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IT{IERESSATD(s): Seccretarh Municipal de AssbtÉncia Sochl

oÀrETo:
Confata@ de empresa para Íornecimenb de üanslado de cadáwr d€stinado
a coírcêssão do BeneÍício Evmtual Furcral âs pessms de baixa rerda, em
situaÉo de vulnerabilidade social no munirÍpb de Capeh do Alto Alegre - BA.

JUST|FrcAflVA

COI{SIDERANDO rye á devs da admhist'açtu priblica municpal supÍir suas
uniJ*G com clbns rpcessárbs eo colrÍoÍb ê trlD€star de seus usuárhs e
prestadorcs de serviçoq FritreÍrdo poh eficácà e elidência;

consotdada p€la Lei no 12. 445/2011, Le{ O(ÉnÍ:a da Assbtênciâ Social-
LOAS, píelr€ os Beneficbs Eventrab da assirdlncia socbl como pÍovisões
suplementares e provisórias que integram organixnenle as garântias do
SUAS, prestadas aos ciJadãc e às farnflis ern vitude de nascin€nto, ÍÍloíte,

I siursções de wlnerabilidade ternporária e de calamftJ* publica;

GOilSIDERAI{DO a Resotução CMS no 1115, de 15 de oúubm de 2004, que
*rstftuí a PoÍífrca Haciond de Assistàncla Sociat - PI{AS e dbpõe soüre as
direbizes e princífiir para a impbmen@o do Siderna Único da Assbtôncia
Social - §uAS;

OOIISilTERÂNDO a Resolução ne 212, de 1l8 de s.ü.ôlo ds 2006, que pÍoÉê
cítêrios orbntdores para a rcgubmênhÉo da fovisâo de beneficirs
ersrtuab no âmbfro da polÍüca pubtca de m$súncia saial;

COfü$IlERfflDO $re o ârt 90 do DecÍêto n" 6.307, de 14 de dezembm de
ã)07, que dispõe sobÍs m 8odícix Ewnftrais, &fire que as lrovisões
ldativas a programas, píDj€tos, serviços e bernÍÍcip diretamente vinculados
ao cÍunpo da saride, educaÉo. integação ÍEire{ e das dernab polÍtl=s
setoriais não se incluem na modalidade de benefcàas eventuais da assbtôncia
ociaF;

OOIISI}ERANDO a necessllade de apc»iar o reordenarento da pÍesta@ dos
beneficbs e\renfuâis à luz d6 diretizes nacionab sobre os bensffcbs
evenhrais - LOAS/1993, PNAS/2@4, Resolução CNAS no 21212ffi, DecÍeto
n' 63 07/2ü)7, Resohrção no 39, de 9 de dezembro de 2010;

COI{STERAI{DO a Resohr@ no 39, de 9 de dezernbro de 2010, rye dis@
sobre o procgsso de reordenamento dos Beneficins Evenfuais no âmtÍto da 

]

Polítir= l,lmioml dê Assbtêncb Smial em teb@ à Política de SaÍde;

COIISI}ER.âilDO a Lei ilfrrnicipal no 6ê6/20't7 Art 37. que o beneficio
prestado em ürtude dê ÍrnÍte deverá ser concedklo corn o objetivo de reduzir
vuherabf,idades pÍovocadas poí ÍÍroÍte de membro da famílh e bm por
obietivo âtender as necsssiJad€§ uÍggnÊes da Íamíliâ para enfrentar
wlnerabüidâdss advindas da morte de um de s€us prurredoÍos ou nremkos.

CO,IIStr ER NDO a resolu@ do CMAS no.O13, de 23 de Novêmbío de ã)23,
dispõe sobre a regulaÍnentação e critábs para a conessão dm Beneficbs
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Ewíú-tab de Assisilêncà Said em yitrdê dê n6cüncnb, Ínoítê, situaçfu de
vuherabilidade t€mporáÍia, aneqierrciais e de calsnilade plblica, reÍerente ao
NlunüÍpfrr de Capela do A[o AlêSreJBahia;

OOI§IERAXDO o Art I da Resolução do CfilÀS no.O13, de 23 de
tloven$ro de 2023, que o beneficb event C pr srUmção de morE - Beneficio
Funeral - consü'tui-se €m uma pÍsstaÉo têÍÍFotáÍia, rÉo onüihÍiva da
assbÉncia social, eÍn pe<rhia, poí wna rnica pre*a, qr ern bens de Gms{trrrcr
para reduzir vulnerablidade pÍovmda por morte de manüo da Íamilra.

CONSf,TERÀilDO o § lo do Art 11! de Rosoftrso do CMAS no.013, de 23 de
l,loverúro k 8i23, qle c serviçm d€n €rn cobÍÍ o cusbb de despesas de
uma ftrneÉria, velório e sêpLdtam€nto, iÍduiôdo tsansportê funerário,
úilizaçpo de capela, bençpo de laxas e cdoqáo d€ placa de idenü'fica@o,
denÍe oÜüos servk}os inoÍentês que gaíantaín a d§rútade e o rcspeib à
lbmí[a benácà&ta.

COü{SI}ERÂI{DO ainú qr.c o Furdo illunicipal do AssbtÊncia Social de
Capeh do Afto Alegre, recabe cofnaÍEiamenb do Fun6 Estadur{ de
Âsdst&cia Socbl paa a disponibilização dsb a.síb de Berrficio Evsntual

frnb m t6rd sc cmprdÍ*t efir dltpooerilizáí tC mabrU e ou servi;o, ffi
recumo orçado para tal dspe4

CO{SEIERANDO que a ê+48 técnica do CRASTCREAS, realiza
Êúendtnenb, orienta@, ssürô e paÍEcêr súê a ÍÉcÉilade da famiüa
sdicitanh do beneficir evenüral, eflcamhhado paÍa compor o píocesso
dnúrisFativo de onoessáo € gffflüiÍ a legÉtrâde da aÉo os doq.rnenbs:
soüíüâÉo, certidão de óbib 6 pãBcer sóÍê a conffi ecial do üúivíduo e
famílh a seÍ ateÍdira;

Dbnlo da razoas e jrffcalivas merefrmada se Íaz nussário garanlir a
disponbilitade do Beneficb Evenülal Fumrd afavés dê confatação de
êmpresa quatricad"a para tal, visto que a Prerhihrra e ou Secretaria Munidpal
de Assbtência Social de Capeh do Afto Alegre rÉo dü+Õê dê tal produb e ou
serviço, precisando anmprir on o desenvdvimenb d6 práticas inêÍêntes a
PolÍtica àftmilipal de Assis;tâncüa Social.

VALROR
ESTflATX):

21.150,m

PERíoOO I'E COITTRATO: JÂNENO A DEEMRO IE ag?/

RECURSO PRO\'tr{ETTE í5OO00OO, íC6Í,OOOO - BENÉFÍOO E\íENTI,JAL FUNERÀL

a
cahi"YMr,r&g.ro

Seq#ria l{unlc$al de Assiíênch Social
Decírto ífizfÍ.mz1
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DETALHAtrEI{TO DO OAJETO
SOTJCITAçÂO DE DESPESAS BE]{EFÍCIO EVEHruAL FUNERAL

Avcnidc Dr, Joiio Csrqos I.P456 Cenúo - Foíc/Fax: (Ot'75) *2222 I 3690-1',)l / 9E303-47o9
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O&JETO: Cont-atação de empresa para furnecimento de t-anshdo de cadáver destiÍrado a
concessão do BeneÍícb Eventlal Funeral às p€ssos de baixa rerda, em sitra@ de
wlnerabilidade socbl no municípin de Capeh do Alto Abgre - BÀ

TTET DESCREÃO DOS PRODUTO§ t[tD QUA,{TIDADE

0í Servrço de reÍmção crrn c:úÍo
frrnebre, cons*ttrilo no tansbdo ao
corpo do lod dxh se oÍlcontra para

as dependerrcias de seus fammares,
atraY6 do caÍÍo morfuáfu.

KM g(x)O



Secretaria Municipal deAristêncla Socia!
Prefêiturã Municipal deêlqPEL/À Do,
ALTC) ATEGREfr

IEnlN) DC REFERf,IEA

Lffi
1.1. Constitui objeto deíe Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elem€ntos déscriti\ros para

o íoÍn€ciÍÍEnto d€ translado d€ cadárer desünado a conccssão do Beneficio Ertntual Funeral às peasoas de

baixa renda, em situafro de wlnerabílidade social no munidpio de Capelg do Aho Alegre - BA.

12. ConÍoÍme quantitativos corffis no item lO d€gte Tümo de ReÍerência.

1-3. Natureza da contratação: ÂquisiÉo.

1.4. Regime de execução: indircto.

15. Prazo de vig,ência da contrataÉo: Âte 31 de Dezembro de 2O24, a contar a assinatura do respettivo

instrumento contràtud.

r.sffiEnf,Iq,* Éu{ÉüfirirDffitlsl.
2.1. A contratação de empresa para o fo[recimento do objeto acima especiftado Íaz-se necessária em üsta

da necessidade para a aq.risÍção de urnas funerárias, destinada a concessão do Benefkio Eventual Funeral às

pessoas de baixa renà, eÍn situaÉo de wlnerabilidade social no município de Capeb do Alto Alegre - BA,

parà tanto, a Administra$o pírsocupou-se em reafitar um procedimento com a nrelhor relaÉo custo-

benefício mediante a e*iputafo de critérios de aÍeriÉo da qralüade.

2.2. Âssirn, sugeÍB-se a ÍoÍmalie.Éo de grocesso de dispense de lici$ão para o foÍn€cimento do obj€to

acima especificado, sob o critério de iúlg:díÍrefib de menor valor global, vlsando ao etendimento dos

princípios da econorÍfcÍdade e apresentando a competitiviúade, lembrar*b qrr a economia de escala está

sendo Ievada em consideração, @rsoante assârera o úL 18, Vll de o aÍL 23, da td Heral n' 14.133/2021,

prevalecendo, portento, no presente saso, a economicidade coína lÍtercsse da Administração.

+sqffiIlffiAÉmffirCIE
3.1. os ltens do objeto deste Ternrc de ReÍerência será prestado de forma indireta

3.2. Os obietos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contreto, com vigência de até 31 de

Dezembro de 2024, cofitados a partir da assinatura do coírtrãto, com a efetivo foínecirftento dos ob.ietos nos

locais a serem definidos pela Âdminis,tração, de fornra parcelada, a partir das orderu de forneciÍn€nto.

3.2.1. Caberá única e exclusiyaÍnente a CONTRÂTADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e

montagem dos materiais.

33. Caso o objeto não esteja de acoÍdo com as específicâçôes êxígídas, a Sêcrêtaria Solicitante não o aceitara

e lâvÍãrà têÍmo cirtuÍ&ndado do Íato, que dewrá ser encaminhado a autoÍürad€ superior, so6 Pena de

responsabilidade.

+oi@ECE
ir.r. B§ ooEGâçÔÉt DA COÍ{InATA!úTE

Avenida Dr. Joâo C ryos N'45ó CentÍo - Fonc/Fu: (O"75) j690-2222 / jÉg0-n1| / 9E303-4709
CEP 44út540O Cgpela do Alto Alegre -Bahb -CNPI 13.t97.1I l/0O01-94

ca pela. s m a s @outlook.com



Secretaria Municieal deAr:Istêncla Soclal út
Prefeitura Municipal deí-lqPclJÀ D'o)
ALTE) AIEGRE

4.1.1, OfeÍecêr todas as cDndlções e informações ne<essii,rim pôra que â CO|{TRATADA po6sa execlrtar c
seÍviços dentro das especiÍicações €xigidas neste TerÍíro de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total coÍrgpondente ao material sollcitado,

obEÊÍrrados os pÍocedrnentos do Sistema de Re8istro de Preços;

4.1.3. EncâminhaÍ a nota d€ êmp€flho para a contratda;

4.1.4. Prestar as especificaÉes e as esclarecjmmtos que vênham a ser solicitados pela Co+{TRATADA,

proporcionando todas as condiçóes parit que a mesma possa cumpÍir suas obrigações dentro dos prazos

e5tàbelecidos;

4.1-5. Acoínpanhâr e fscahar o obj€to do contato por meio dc um regrsentante da âdministrdção

especialmente designedo pârs tanto;

4.1.6. Notificar, pâr escÍito, a COiITRATADA na oconência de erenttpis Hhas no curso d€ execução do

@ntrãto, aplicando, se íor o eso, as penalíddes pÍevistas ÍEste Tefito de Rf,hÍência;

1J.7. Wü a ÍaürÍa ol, nob fiscal deúdamente atestada, no pram e fÊÍme preyistos neste Termo de

Referência.

4.1,& A AdministÍãção ter:á a opção de extinguir o contrato, sem ônus, +nndo não dispuser de cráüte
orçamenuários para $E contiftsifue a, glltnó ent!írdeÍ S.le o contrato não maís lJE oferee Entagem.

..a r 5 6sfl6AçõÉ DlGmrRilAXrÀ

42.L Executar os s€Íviços onfurme e'pedfiÉçõ€5 da propta, corn 05 ÍEcrrÍÍrs necessários ao prefeito

@mpíimento dãs dáusuhs coÍrtEtua is;

t1.2.2. AceitaÍ os acrésdmos e supÍessõÉs de até 2596 (vinte e clnco par cÊrttol propctos pela administra@o

da Prefeitura Municipal de Capela do Alto ÊJq;re/BA, conforme prsisto no aÍt. 125, da Lei 14.133/21;

423. Responsabilirar+e por to&s ô dêsp€.tss diretas ou indiÍetõ dos yôhes dwidos aos seus empregados

no cumprimênto d.s ohrigad€s @ítÍ.ft,c nesta lkitaÉo;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Ahgre/BA e/ou a têrcêiros,

provocados par ineficiência ou irregularídades cometidas na erecução das obrigações assumldas.

425. Mant€r durante a ereorfo do contrato, em compaübilidade com as obÍigâçõês assumiras, todc as

condições de habilÍtação e qualiftação exigidas nâ cDnffiaÉo.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorÍentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de

rnotivo de força maioç apurados na forma da legislação úgente, e desde que conunk=dos a COIITRATANTE

no prazo de tl8 (quaÍenta e dto) horas do Íato, ou da ordem erpressa e escrita da CONTRÂTAI'ITE.

4.2.7. Não trànsferir a teÍceir6, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontrdtar qualquer das prestações a que está obÍigada, exceto nas condiçõ€s autorizadas no Íermo
de ReÍerência ou na minuta de mntrato;

4.2.& Responsâtflizar-se És despesas dos tributês, êncar8os trabalhistas, previd€nciários, fis.ãis,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÉo de garôntia e quaisquer outràs que

incidam ou venham a incidir na execução do contràto;

rÍ2-9. 5ub,ín€ter-s€-ii a todõ 6 noÍmas e condrçõ€s do Termo de ReÍeràrcia e s€ús anexos, quê intê€ram

este contrato, independente da kanscrição.

Av€nida Dr. Joâo CâÍryos N'456 Crntro - Fonc/Fax: (0'*75) 369ç2222 / 36*2221 / 98303-4709
CEP 44ú15{OO Cspels do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.t97.11r/m0l-94

ca pela. s mas@outlook. com
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4.2.10. RepÊrer, corrigir, remover, reconsúuir ou sub,stituir, as suas êrpensas, no total ou êín partê, G
sewiços efetrados em que se v€rificerem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da aecuSo ou dos

materiais eÍÍrpregados, a citeÍio da Administração;

4.2.11, t tiliar empregados hãbilitados e com conheEimentos tfunicos dos serviços ã seÍem exerutados, de
conformidade com as normas e determinações enr ügo4

5.1. A gestlío e a ÍiscalízaÉ do pcseme cdrtrato serão ererciàs por sewidores vinculads o Fundo

Municjpal de Âssistência Scial a Sr.t Julieny kreira tjrna, foissito m nnbírrla sob o n' zqE&),
respêctivamênte, aos quais competira dirimÍr as drivi.lãt qre swgirem no curso da exerução do contrato e de

trdo daÉ ciêncía a Administrafro-

5.2. A fisrálização de que trata esta cláusula não excluí nem redur a rspoosabilidade da CDI{TMTADÀ

indusive perânte tercei!§, poÍ quahu€Í irÍêgularidade, aiírda que resrdhate de irnperfeEões té<nicas, úcios

redibitórios, ou êrnprego dc mateÍi.l imd€Cu.do o de qudidede infeíior e, nô ocorrência desta, não implíca

ern corresponsatflidedÊ dâ COtrlRATA!,lTE ou de -us agefltes e prcpostos, em onformilade com a Lei

1{.83/2021.

5-3- O fiscal do contrato ílotará em registro góprio Odr as ocon€rrciu rcl*ionadas com a erecuÉo do

contÍato, indicando di+ mês e ano, bem corna o nütre dos empregdos eveotralÍrrcnte enrclúdos,

detEminando o çre frr necessário a regularizafo das ffi ou de-fcitoÉ d'servados e enaninhando os

apontamentos a autoridãde compctente paril es providencias cabtseis.

cctftsrEfiê§E F*m
5.1. O valor preüameÍrtê €gtimdo da cont ataÉo devtrá ser compatívr* ronr os valores praticados pelo

mercado, consideradc os preços coníante de bancos de dados giblirs e as quantidades a seÍem
contÍatadas, obseryadaÉ a pd€Írcid ecoÍromiô de es(ah e as peculiaridades do local de exec{Éo do obieto;

5.2. O valor esümado 5eÍá d€finftro, porbnto, coín baiê no melhor prep derido par meio da úilização dos

parâmêtros previstos no § 1'do aÍt 23 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçámento esümado da contrataÉo terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de
acess{r, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanütativos e das demais informações
necessárias para a elaboração dõ pÍopostas. Contudo, o sigilo não prwakcra pârâ os órgãos d€ conttole
inteÍno e externo.

,roffiIÊoA§c#ow#mo
Seé selecjonado o foÍn€cedor proponente da melhoÍ ofeÍta, assirn considerada a m€noÍ pÍopostã por valor
global, desde que apresente a seguinte documentaÉo e na seguinte forma:

7.1. HAEIUTAçÃO JURÍDrcâ:

7.L1. A Hab tação Jurídka serã compÍryada medlante a 4rcsentação dos r€$intês docuÍn€ntos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

AveÍridâ Dr- João Caípos N"456 CeÍtÍo - Fonc/Fax: (O+*75) 3690-2222 l, G.17' l / 98303-4709
CEP 44645{00 Capels do Alto Alegre - Bahia - CNPJ t3.E97.1I l/m01-94

câ pela. s m âs @outlook. com
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b) Ato Cffistitutivo, Estâtuto olr Contrato Social eín v[or, deviôanente Íegistrado, em se trà§ândo de

sociedades comeÍcjais, coln srlrs aherações sup€Ív€nientes em vigoÍ ou última aheraçâo consdidada

e, no oaso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatGrios de eleição de seus

administradores;

cl inscrição do ato constitutÍvo, íx) caso de saieda'des civil acompanhada de proya de diretoria em

exercicio;

dl Decreto de autoíiEÉo, eíÍr se tÍatando de emFesa ou saiedade estrangeira em fuacftxrarnento no
paÍs, e ato de registÍo ou autoÍízação para fuocirnamento, êIpedHo pelo órgão competente, quando

a atividade assim o edgir.

72. REGUI-ARIDADE FTSCAL E IBABALHIIÍA
7.21. A Rê$hÍidado Fbrl o Trffi rorá col'protsrc nrdffi a aprêsontaçõês dos
sog[rirÉ6 docunrontos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da
Fazêída (CNPYITR;

bl Prova de Reguhrídade para côrn a Fazenda FedêÍal, irrclssiE INSS (Certidão
conjunta n€t iyâ dê débitos rdativos a tributes federair e dâ Díüdâ Ativô & União fornecida pela

c) SêcÍstarie da fleceita fêd€ral do Ministério da Faenda e pda Procuradoria da
Fazenda Nacional);

dl Píoya de rêgularidade com ã Farênda Estadual Ídatiyo a dünbilio ou sêde do
licitante;

e) Prora de regularídade com a Fa*nda Municipal relztiro rc dorntílio ou sede do
lkitante;

fl Proya de regularidade relativa ao Fundo d! Gerantia poÍ Tempo de Serviço
(FGTS), atraves do Certificado de Regu[aridade do FGTS .CRF;

g) fto\ra de inexistênciô de débitos inadimCidos peranE e Justiça do Trabalho,
mediante aprcsentagâo de CeÍffião mgütirrr dr DáÍ6 Tródhistas;

7.3. QTTALTFTCACÃO EC(»aoilEO++TANCE§À
7.3.1. A Qualifica ao Econôírico{inanceira seÉ comprcvada mediante a apÍqrênta
ao dos seguintes documento6:

a) CeÍtidão nêgativa de falência ou concordata expedÍda pelo disffirktor da sede do licitante válida na

data da entrega das propostas e de início da ab€rturá dos envêkcp€s. Caso o dcum€nto não consigne
prazo de validade, será consíderada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60
(sesserb) dia anteriores dste dâ rêalizaÉo & lkjtaÉ,

7.,r. qrALlFlGÂCAO fECilrcÀ
7.t[.1. A Quali6câção Téo&a seÉ compÍoraÍla mêílbnte a apÍesentasão ds s$ulntês documêrtG:

Comproração de apüdão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterísücas,

quantidades e prazos coín o obreto da licitaÉo, atràvÉs da apresentação de um ou mais ãtestados

fonsidos por pessoas juÍúri€as de direito prÍtúico ou priwdo.

r.mrffilr0ilEtrffi

Avenida Dr. João Caryos N"456 Centro - Fone/Fax: (É17 5') l69O-2U2 / 169&2221 / 983O347Oq
CEP 44ú15400 Capela do Alto Alege - Búia - CNPJ 13.t97.r11/m0l-94

ca pela. smas@outlook. com



Secretaria Municieal deAristêncla Soclal
Prefêitura Municipal deêAPEL/À EG)
ALTIED AT.EGRE

r}ilffiiltÊmw*{e rlp

8.1. Os r€cursoô pere cobeíture des despesas dGcorentês da execuÉo do olieto Goítratado coÍÍêrão e mflta
da seguinte dotação orçamentária:

IfrÊrffi+#
9-1- Â contrataÉo seÉ realiz* Eofi fundamento na Lei Federal n' 14.133./241, denendo obsenrar as lei's,

decretos, regulamentação, portarias e normis federais, estaduais e munbipais diretamente e indiretamente

aplkÉveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subconúatadas.

9.2. taa elaboraÉo do obieto cont-àtedo dev€r o seÍ obseívadG os doorÍn€nbs abaixo, assim csna toda a

legisbÉo municíFl, eslad(tal, íedenl pertinente, hdegrdente de citat'o:

. rqg'o6, his, DaÍrÊtot PoràÍias e ltlor Es ÉÍa§ fsadJab e Muíti.ipair;

. HoÍmâs brâsileins eteboradas pela AssocieÉo Brâsileirâ dc l{ormas fécnkas - ABItf;
o llormas regularnrüadoras ô Minináio do Trabaho e Emfctp -TEM;
. Ortrrs normes aplcáyeB ao obieto do hrato'

Para efeito desta mntretaÉo, o úÍam€ítD estinrado, urcspondeme ao cftério márimo de ac€itúilidade do

preço global é de: RS 21.150,00 Mnle e Um MiL C-rüo ê Cinquênta Rs:Ús).

Capela do Alto Alegre/BA, 15 de Jan€iro de 2024.

Gabriela Al Argloto
SêcrotaÍia llunicipel de Assistêncle Soclel

Avenida Dr. Joâo Campos N%5ó CentÍo - Fone/Fax: (Or'7 5) 3690-2222 I 3690-2221 / 9t3O3-4709
CEP 44ót5-0m CEpela do Alto Alegte - Búü - CNPJ 13.t97.1l1/Omr-94

capela.sma s @ outlook. com

UXIDADE PRO'ETO/ÀIMDÀI)E EI.EMEiÍTO Í'E t'f SPESA FiOtrIE

071 1- S€cretaÍia
MuÍridpd Aseis€nci'a

Sociel
20 39 - B€nefidos Eventuais

339032@ - MateÍhl, Bem o Serviço

pare DiJtribuição Gratuita
1s{XUDO
166lqm

KM 9(m R5 2,3s RS 21.lso,mo1

SêÍviço de rcmoção c(xn caíro Írinebrc, corst'tuído

no translado ao corpo do local onde se encontra

para as dependências de seus familiares, atrdvs do

câÍro mortuári,o.
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SEBASTIÃO ROG ERIO TORRES G UIMARÃES-ME

CNPJ: 08736.903/0001-47
PRAçA OTAVIANO FERREIRA, 2SGCENTRO

CEP: 214695-000 - cAPIM GROSSO-BA

RAzÃo SOCIAL: SEBA5TIÃO ROGERIO TORRES GUIMARÃE5.ME

NOME FANTASIA: Plano Assistencial Familiar São lucas

cNPJ: 08.735.9031000147 lNsC. Estadual: 073.925.106

ENDEREÇO: PÍaça Otaviano FerreiÍâ dos Santos, N' 280, 8âirÍo: CENTRO.

cIDADE: capim Grosso, Estado: 8A, Telefone: (74) 365f 0060. Email: planossl@outlook.com

- bESêR!çÃo UNID OUANT VUNIT r VTOTAL

õ

ITEiI

,|

Serviço de Íemoçáo fúnebre,
constituÍdo no translado ao
corpo do local onde se en@ntra
para as depenclências de seus
familiares, através de cano
mortuáÍio.

9000 KM R$ 2,35 R$ 21 150,00KM

VALOR TOTAL RS 21 .1 5O,OO

Capim Grosso- BA 10 de Janeiro 2024

Atenciosamente,

tdr,lp.l 08.736 .903/OCOí-,íTl
§eülstrio Íío Io fÍe§ 6l/rlllities irotAv: AC .12? Clâ iiro - Cenlaol!oi, BA CEP: .!f.69S.000 

t

f,

L,

Sebastião oÍres GuimaÍãês

-L



Razão social: Funeraria Pax San maÍco Ltde - ME
cNPJ16.784.í6610001 {6
Nome fantasia: Pax San llarco
Endereço: Av Jose Ferreira Da Silva, S/N,
TêrÍeo, Centro, Ourolandia, BA, CEP 44718{00, Brasil
Teleíone: (74) 368í-2240 t l71l 3681-224o

corAÇÃo DE PREÇOS

ITEiI ID QUANT V UNIT V TOTAL
Í

1
corpo do local onde se en@ntra
para as dependências de seus
familiares, atÍavés de carro
mortuário.

RS 24.750,00 ,

VALOR TOÍAL R$ 24.75O,O0

KM KM0009 R$ 2,75

VAT,IDADE PR.OPOSTA óO DIAS

DATA Ji r c ttP 4

r ta.zal.r66/o(mr_86 ,

rl,ttuilruÍümrcouú
. f aúrrirrt-n rr I --'-

{'llt,,-*: .t\t'l§@
Antonlo tarco Sllva Santana



ITE]UI i

CNPJ 04 5t4 819/0001-75 MUNIC t,tt63-tStINSC EST55 et4ót2 Ep
Avenida 2 Julho. 595- Centro, Senhor do Bonfim-BA.

Fone Fax ( 7.1) l54l-5599
Email fu nerariavilanovaír)holmail com

DESCRTçÃO UNID QUANT v
UNIT

V TOTAL

Servi@ de remoçáo funebre,
consütuído no translado ao corpo
do local onde se encontra para as
dependências de seus Íamiliares KM

_i stEyê de câ ÍÍo mortuário

-1

9000 KM
1

1

I
)

_l

602RS R$ 23.400,00
__.___l

VALOR TOTAL R$ 23 4OO.OO

SENHOR DO BONFIM-BA 04 Janeiro 2024

Assinatura/C arimbo

c
A

FUXERá
Don ó.

do

.75
rrTl

Crntro



MUNTCíPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLIGA MUNICIPAL Data I pÍessáo: 12r'0112024

E EXTRAÍDA ESTA

I

I

{,

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNIC]P

N' 00000059/2024

Emlssão: '1210112024

Validadê: 1110412024

S

SEBÁST'ÁO ROGER'O TORRES GUIMARAES LTDA

CGA: 000.000. 41 200 1 -30

CPF|oNPJ: 08.736.903/000147 '
CNAE:9603-3/U
AV. A.C.M.,127

CENTRO
tu.695-000 - àAPIM GROSSO - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROÍOC NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVAOO O DIREITO OA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E BRAR DÍVIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO' O , MANDANDO RÉVER

OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-S A INEXISTÊNCIA DE

DÉBIToS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI OUE FQSS

oERT|DÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. l

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE DOCU ENTO

I

I

i,

ilililililll il ililil llllllllilll llllll fl lll il
002202,10000005900000019843



CERTIDAO IIEGÀTTVA DE DEBITOS TR,ABAI,EISTÀS

N,-ine: SEÀASTI-AO ROGEF.IC TORF.' -: GU]MLRÀES
CNir]: tlâ.'rl(;. 9C3/00C1-47
1'lÉ.11dão aa: 'i 134?2'lB / 202l.
:,;":pe.rir;ãc': -,2./1.2/ 2'ú23, às 16 :{-i2:l 6

'r.r1r'Jâde: 09i06/2024 - 18C (ce4li) É cii-F-1nta) alas. cÕrt.).1ôs da daia
.ie silà exped j ção -

Cerl-ir-lca-sê que SEB]àsrIÀo RocERro IoRnEs egrtrÀn aEs LTDÀ (uÀrBlz E
EÍLIjàIs), inscrito (a) no CNPJ sob o üo 08.?35- 903/OOO1-I?, §Ào custt
r;omo inadimplente no Ban(-''l Nàctonal cle Dê'rêdot:es Trabal,hr:t;s.
(l.rtiCào emítida com base itos art.3 . 542-?, e E8l-À r.ia (-r-',nsol ,.i..iÇá!,
clâs i,eis do Trabalho, acres.entaciÕ.q pê,Ias Leis ns -" i1.440/ 2it11 e.

L3.46i/2071, e no At-o 01/202.2 da CGJI-, i1e ;i1 Cs .i.i;tr-ri::!- qq, )i,2t.
(,,s ciaoos constantês desta Cerr-icião sàr-, dÉ r€sF.ci.:ral:-ir1,r.l,: uos
'i'r ibun ai s do Trabalho.
li,l rtas,:) de pessoa juridica, a I:ertidàô al,es1,f ,,.1 Elrlip.ir€:i,: :..ni r-ei;Çã;,:
a t-oCos os seus esf aireiecirfleltils, agênl:i-as cu f i-1:àtlt.
ir- ác':i:;.ção dêsta cet:tidão conC-ic-.rrra-s.i à vei:i.il.,:aÇÁ,r r,1e su:l
a..r:'i:irl.rciciacie Íro pr-,ri-al Llt Iriliurâl :iuFÊÍr j-or ,jo 'iraba.rho n:
I ntê i'il€ L ( hi,t-çl '-/ /www. tst_. jus.br).
'.i'-]ri -d;.rú emr ilcja qrã.tultÀmerte"

ilmllrção IrIEon:ENmE
L,! Barrcc Nacronal Cê Devêdüre.-§ Traballistas a,rnsi;!:n os CàdoJ
.recÊssári.r-s à iderrLif icaÇão d.rs pêssoes nalurâ : .- ,ilri 11ic,.: s
inào j.mf.,.-Lentes peranl--e ã iust r-.Çá dir Trab;lrtio ,-IuaIl..:a .à,, o-f.-': i qàÇa,es
t.st.itliile,l:Cias em seniÊnÇa condeilatorre transit3dà ern I itt (jãdc, üu r:m

c,',.,1. d,-:i juj:,li ris r rabã., nrstas, litçius.i ve r:i ::,,1,.'+! t,ei.Í tj ú i:
r Êcr-, lniment-\rs previiienúiáriír-5, a honorár:-ios, ,l (titstas,. a
ÉÍil,rf i.rrieí!t os ou ; reco,l.hamen Lo.s Cet-eriri-nados em 1c-r ; <,-, u da-corr".l'- e --':

.i;: execr:Ção cie acordcs ii4iiâdos perâtrl,e c' M-r:-L srei:iC llúbt-..i cc
-l r,ai:,al-li,:, C)mrssáa de Cüncl riaÇão Prévia ou demais ti Lulos quê, pi.).
.11-<p,o:l.i L":ãa -i-egaL, contiver f cr:Ça executiv.l.

À-iLTiiÀ (MÀlRlZ E rilr-l



MTBÍÉSODAFAZETDA
Secretarla rh Rgita Fêd€ral ô EraDil
PvocsrárlrGorel & Faze.r.h ]laroílal

CERTIDÃO trEGATtvA TtE DÉBITOS RELATI\íO§ AOS TRISUTOS FEOERAIS E A TilVIDA
AnvADA Ul|tÃO

Nomc: SEBASTIAO ROGTERIO TORRES GUttL;^65 1Tg1
CIIPJ:8.736.$3ffi1.17

Ressâlyâdo o diíeito de a Fezenda Necional ccbÍar e inscÍever guaisqueÍ dívidas de
i'esponsabilidede do sujdto pâssivo acimâ identificedo que vieÍem a sêÍ apuradas, e cerbítcado que
não constem p€ndênci8s êfi sêu nome, reletivàs a cÍeditos lribotáÍbs aúninistsados pêla SecrêtaÍia
dê Receita Fedêrâl do BÍasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da Unjáo (DAU) junto à
Pmcuradoria-Geral dà Fazêndâ Nacional (PGFN)-

Esta ceÍtidâo é válide gara o estab€lecimêflto mâtiz ê sJas filiais e, m caso de enle íed€rêtivo, paÍa
tcdos os óÍgáos e furxbs público6 da admirbüâÇáo diÍEda â ele vhqrados. Reíer+.se à sitrJaçáo do
suieito pessfuo no âmtlito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as @rtribuições sociais previstas
nas alÍneas "a' â 'f do paÍágrefo único do õt. I I ds Lei no 8.2't2, de 24 de i!üo de 1931 .

A aceÍtaçáo desta ceÍtidâo está condicionade á veÍmcagào de súa autenticidade na lnlernel nos
endereços <lr@//rfr ,gov.ba ôu 4r@JÁflurw.pgft -grorr.br,.

CeÍtilão emiüda greüritamente com base na PoÍtaÍi€ ConJUntâ RFB/PGFN nc 1 -i51 , de 2!1Ot2A:.4.
Emitids às 08:57:13 do db 14t12t2tt23 <lora e data de Brâsllia>.
Válida até 111ffifr24.
Ctuigo de contDl€ da carftão: 711F.7O7C.O77,L5128
QuaEue+ raslra o.J êmende invalidaÉ estê docum€fits-



'1C6?2tÊa 13:55 CqÉiJlàffqdrÍi(*eE Fqe

CâIXA-.Alxr.::í(:)Í\lirM ::é1. F Er UER4,

Certi fi cado de Reguleridede
do FGTS - CRF

InscÍiçáo:
Razão

Social:
Endeeço:

c8.736.903/O0Oi-47

SEBASTIÀO ROGERIO ToRRES GUIMARÀE5 LTDA

AV ACM 'j,27 / CEIiITRO ll CAfiI,l GROSSO / EÂ / 44695-00Õ

A Cai:a Ecorónüca Federal, no uso da atríbuição que ffre conferê o Art.
7, dâ Lei 8-035, de 11 de ÍrBio de 1990. cêÉifrca que, ÍÊsta data, a
empresâ acirÊ irentificada encontra-se em situação regubr perânte o
Fundo de GaraÍth úo TeÍpo de Servico - F6fS.

O presêÍte geÍtificado não servirá de prcva coÍrtra cobrança de
quaisquer débftos refeEntes a cofitábuições elou encargos devidos"
deconentes das obÍÍgações com o FGTS.

Vali.rade:31/12,/2023 a 29|OU2O24

CeÍtiEcâção Íüforero: 7023123101275B2554196

infornação oftilã êm 7O|OUZO?4 13:53:26

Â utilização deste CertifÍcadc paÉ os fins pÍevÉros em L€i esta
cordicionãda a veriFEação de autênticidade no ste dã CaDc:
uvww.caixa.gov.br

,1üFê.r;brrisde-r:af i;aiç.9 rlvlrí,rcaÍtsdtacaf/tr,g eeh ftE dlãÊnpieq adoÍ Ísf 1J',1



G,()VER\O DO EST,{.DO DA BAIIIA

SEC RETARIÀ DA F.{ZEN D..1.

Emissào: 10'01 102.! f .i:Stl

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

{Emitida para oe êúBifo§ dos aÍts. 1Í3 B íí{ da Lei 3.956 dÊ ÍÍ de dss.cbÍo de 19S1 - Códígo
TÍibutáÍio do Ertado da Bahkr)

Certidáo M: 20?.10204458

' rcâ ceÍlificâtb quê náo corctam, eté a píes€nte data, pendéncias de rêsponsâHr.rade da pessoa Íísicâ ou juríd;ca aúimâ
Íderúifi€ada, Íol4tiyas aos tsibúos admínistrados por ests SecÍetariâ.

.sta ceÍtidão en€Éroba lodos os sêus es(ab€leomêntos quânto à inexistência de débitos, inciusive os inscntos na DÍyida
Ativâ. de competênaa da Procuradoria Geral do Estado, res.sslvado o direito da Fazenda Púbiica do Estacjê da Bahia

cobraí SjeisgueÍ débitos que üerem a s€r apurado6 posterrcfinenie.

Emitida em 10fi112024. confonne PoÍtaria n§ 918igg, sendo válida por 60 dias, contado6 a partiÍ da dati de sua
êmissão

AUTENTICIOADE DESÍE DOCUiIETITO POOE SER COTPROVAOA NÂS INSPETORI,AS FAZE}IOÁRII
OU Vl,A II{TERXET, Í{O EHOEREçO htg:/tw*v.sefaz-ba.gov.br

Váhda coín a apresonlaçâo coniunrâ do cartáo oÍEinaldê inscrição no CPF ür no CNPJ da
SêcÍetâÍia da R€cêita Federal do Ministé(b dâ Fezênds.

C!!PJ

0&73á.90yflt01-47

R^ZÁO SOCiA!_

SEB.{STL{O ROGf,,RIO T'OR,RE§ GI'I.\TÀRAES LIDA

lNscRçÀc Es-iÂDuÁr

073.925.1ít6



&
PODER JUDICIÁRrc

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNcta" REcUpERAÇÃo JUDIcIAL E EffRAJUDICIAL - 1. GRAU

cERnDÃO Nor 00350877E

A autenücidade desta certidiio podeÉ ser conlirmada pela inteínet no site do
TÍibunal de Jrrstir;a (ht$slportalcerüdoes.tibo.ius.bÍi#/pílÍÍtêlÍogtrflr).

CERTIFICO que, pesquisando qs regastros de distÍibuição de feitos cíveís do
Estado da Bahia, anteÍiores à data de 12t01t1[Z4,verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Rarãq 5eçi"1' SEBASTIAO ROGERJO TORRES GUIMARAES LTDÂ
CNPJ: 08.736.903/0001{7
Endercço: AV ACM, 127, CENTRO, CAPTM GROSSO - BA

Esta ce,rtidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e curatela, varas de RegistÍo priblico, Varas de Acideiles de
Trabalho, Varas da Fazerda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC aúavés do e-
mail sedec@tiba.jus.br.

Não existe conexão com qualguer outra base de dados de instítuiçao pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÂo soclAl com o cNpJ. os
riados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo ifieressado e/ou destinatário.

Certidão ernitida de acordo com a lei n' 11.971, deO6i0i/2009 e com o sl.
do art. E'da resolução 12112010 do cNJ, que impede emissão de certidão positivs
quando constaÍ a distribuição de termo circunstancíado, inquéÍito ou processo em
tramitaÇão sem sentença condenatória transÍtada em julgado. A pessoa pre-iudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poded solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável-

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da daa de sua emissão. Após
esia data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira. 12 de janeiro de 2024

1
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CONTRATO PIOR TR^NSFOR,MAÇÀO I,() ÍFj§TRUMENT() DE IFiSCRIÇÀ0
DE EMPRESÁRIO INI'IT'IDUAL EM SOCIEDADE E.MPRESÁRTA LTDA

t]NI PES§()A!-

SEAÁST'ÃO ROGERIO TORRES GUIMARÃES LÍDA
c N PJ 08. 7 36. 903/OOO 1 -47

SEBASTIÃO ROGERTO TORRES GUIMARÀES NACiONAIidAdE BRASILEIR.A-
NASCIdO cIN 2O/OI'1972. CASADO EM COMUNHÂO PARCIAL DE BENS.
EMPRESÁRIO. L-PF n" 6-3 t.O29.?95-00. CARTETRA DE lDEliI'tDADE (RCi) n"
0577547569. ór8,âo cxpcdrdor SE('RE]-ARIA I)L. SEGUR-.\Nç'A PÚRLIC,\ - fiÂ.
residcnte e domiciliado(a) rro(a) RUA ANGELITA DE QUEIROZ,324. JOSL MENDLS
DE QL.lElROZ, CAPIM GROSSO. B.A. CEP rt4.695-OOO, BRÂSIL. Empresário(a).
rçgrstrada sob o rrornc cmprcssnal SEtl,ASTl.\O ROGERIO TORRES Gf jIM.AR^ES.
com sede na PC OTAVIT\NO FERREÍRA. 280. TERREC). CENTRO. C,{PIM (iROSS()

BA. 44-695-000. rnscrito no CNPJ sob n" O1t,736.903,'0{)O I -47. tazeudo uso do que
pcrnlrtc o § -1" do arr. 96ll da l-ei n" I O.4O6.;2OO:. com a redaçào alterÀda pclo an. l0 d.r
Let L-omplementar n" 128,'O8. ora lransl-ornra scu rcgistro de FMPRFSARIC)(A) cnl
S()CIEDADt. l-lMI-fAD^ tJ N lIrÉlSSO.A l-. a qual se regerá doravante, pelo prÊsente
C'( )NTRATc) SC)CIAL rrazi(lo ne hojo deste instrumento após o aro rransÍtrmrador ao
qual se obriga o sócro:

CI-ÁUSULA t'- Fica transtbrmado de Empresário çm SOCIED.A.DE LIMIl'-ADA
UNIPESSOAL. sob o rrorne crrrpresanal SEBASTI.{() R()GLRI() T()RRI:S
G(JIfvtARÀtis l-Tl)Â, conr sub-rogaçào de todos os direiros e obrigações pertincnlss-
assumindo a responsabilidade dc todo accrro do lirnplcsárro sucedido. inclrrsrvc tlo
capit:tl social inÍômrâdo na cláuslrlü segtrirrtc. garantindo todos os direitos a seus credoÍes
e nrantendo os móveis, utcnsilios e üccssórios. sem haver infcmrpçào de continuidade dc
cspécic algunru-

CLÁUSULA 2'- Â empresa passa a cxcrçcr suas ativitladcs no scguintc cÍrdsrcç(). sit()
ü AVF]NlrrA ACM. 127. ( EN'rRo. ('^],ÍV GROSS() - BA- CF,P 44.ó95-OOO.

CI.AUSUI,A 3'- O capital anterior totalmcntc integralizôdo passa a ser de RS 80.OOO.O0
íoitcnta rnil reais). poÍ inrcgralizaçio dc caprral sosial. sendo que a difercnça sc cncontra
integralrzada. neste ato, da seBurnle f'orma: R$ 30.OOO.OO (rrinta ntil reaisl cm m()cJü
correnÍe do Pais.

CLÂUSUL^ 4'- O capital do Emprcsd,rio tndividual. no valor de RS 8O.O00,OO (eircnra
rnill Í(-dis, pâssa a consuturr o capilal da Sociqdadc Limrrada, pa-ssando a sL-r dtvidido ctn
80 (lOO (oiterua rrril) quotas, no valor de RS l.OO (utrr) Íeal cada uma, subscrirori e
integralizados ctn nlocda corÍçntç rlo pais, lica aribuído aos sócitrs da seguirrtc rrancr ir:

SEIi.{STI^() R()GERIO TORRES GUI}! ARÀES. corn 8O-@O (Oitcnra lvíil) quot.L\.
pcrlàzcndo unr total de RS Íl0.ll{X).Oo (Oitenra Mil Rc'ais )

P.AR-{(;RAF() Ú'XtC«1, A rcsponsabilidadc do sóçio úniço ó lirnirada c sr.rlirlárra à
inrponância total do capital social subscrito, nos teÍÍnos do arrigo I .O52. da Lei n" l(t.-loó
de I O dc janciro dc 2OO2. res[xrndcndo Fela inrcgralizaÇào do capiral soclal da socicdade
linrr tada

.';

I

{2

Junta ComerÍial do Estsdo da Bahh 2tn7ãm
Ceírifico o Ro{is&o sob o no 2920í3(XmC2 erÍ nfflf&22
Plot .oao 22É42S88 do mlmz
tlo.ne da qrp.€Éa SEBASTIAO ROGERIO TORRES ct .HiIÀRAES LTDA NsE 2trao$Egm
Esre ócunÉí{o podà sú v&ifcdo c,n htFrrEehircÉnagov.b.rA{TIENTtCACAO0@t i*XÍOSTAUTENT|CACÁOá6pX
ctlaÍtc€ta Sl95S15335rG
Estâ ópiâ fui a.(íúi:..re digitalrnêfltâ e ss§&lada eú 27tO7lM.
por lrana RÉg[a U G de ArgliJo - S€.rêtáia.Gerd
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CLÁUSIILA 5'- A cmprcsa pa§sa a reÍ o seguinrc objeto:

SERVICC)S DE FUNERARIAS; COMERCIO VAREJISTA DF ARTI(;r)S
FL-N-ER-ARIOS: COMERCIO V^REJÍSTA DE .ARTÍ(}OS MEDICOS F-

ORTOPEDICOS TAIS COMO MUT-FTAS. CADEIRAS DE RODAS. ANDADORF.S:
ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SF,RVIÇOS RELACIONADOS TAIS COMO
,^LUGUEI- DE I,OCAL PARÁ VET-ORIO: AI-U(iUEI- DE MATERÍAL MÉDICO
TAIS COMO MULETAS. C^DEIRAS DE RODAS: Sts,RVIÇOS DE
soríÂTocoNsFrR vAÇ.Ào:

ATIVIDADES ECONÔf}ítCÂ§

960-+3/0,{ - Serviços dc funcránas
4771-3lOO - Com(ircio varcJista dc artigos múrhcos c ortopédicos
a7B9{,l99 - Cornércio varejista de outros produtos náo cspecificados anterronnente
7729-?lO3 - Aluguel de matcrial médico
9óO!3/O5 - Serviços de somatoconscrvaçàr.r
961)3-3/99 - Atividades t'unenirias c scn'iços relacionados não cspr-cificados
ante íormeÍrte

CLÁUSULA 6' Â adminisrraÇào da sociedads caberá ISOL,ADAMENTI] a(o) Sócio(a)
SEBASTIÃo ROGERIo TORRES GUIMARÀES com os poderes e atribuições de
repÍesenta.r a emprssa. judicial e extrajudicialmente, ern juizo ou lbra de[.'. podendo
praticar todos os atos compreendidos no objcto social. scrnprc no interesse da socicrladc,
autorizado o uso do nome emprcsarial. vedado, no cntanto. enr atividades estranhas ao
inteÍesse social ou assunrir obrigações seja em favor dcr qualquer dos quotisras ou de
tqrcçiÍos. bcm como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização <lo
ourro sócio-

CLÁUSULA 7' - O(s) Admiristrador (cs) dcclarairn). sob as penas da lei, dc que nâo
estáíao) impedidos de exercer a administr'âçâ(r da sociedadE, por Iei csp{ciirl. ou cnr
virtude dc condenaçào criminal, orr por se errcontrar(en'r ) sob os cfeitos dela- a pena que
vede. âinda que tenrporariamente. o acesso a cargos públ icos: ou por crirtre firlimentar, dc
prevaricaçào. peita ou suborno, concrrssà(). peculato, ou contra a economia p«rpular.
contra o sistcma financeiro nacional- contra norrnas de delesa tla concorrência. contra as
relaçties de consumo, fé pública, ou a propriedarle- (Art. l.Ot l. § 1", CC/2OO2).

Para tanto. passa a tÍarscrcver', na íntcgra. o CoÍttrato Soeial da reÍêrida S()CÍEr)ADE
l-lMÍTAD^ (.NIPESSO^L- eom o tÇola scguir

CO:iTRAT() S(}CIÂL P()R TRÀI\SF()RIIIAÇÃO DE EMPRES^RI() EM
S()CIEDA DE I,TDA LINIPES§OAL

SF.BASTIÁO ROGERIO ToRRES GI]I MAR ÃES. NACiOOAIidAdq t]RA SII -I'-IR A.
nascido çm 2í/Ítl) 1912. C^S^DO EM COMUNFIÀO PARCI^L DE BENS.
tit!ípREsÁRIo. cPF n.' 6f E-o.:9.l9-5-OO CARTBmA DE IDENTIDADT, (R(i)
n"OS775475ó9, órgào cxpe-didor SECRFTARIA DE SEGURANÇA PURLIC'4 (SSP) -
BA, rcsidsntc c domiciliado(a) no(a) RUA ANGF:LITA I)Í-. QUITIR()Z. 324. JOSE
MENDF,S DE QUEIROZ, CAPIM (iROSO. BA. CEP 44.695-000. BRASI[-, rcsoÍvc

ffi
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Jufita Gomêrcld do Esiado da Adria ztNE@.
C€.tifico o RqSsüo 8d o ]t. 29205363,02 eín n$Ztfrz
Protocdo z5tzl888 de zifr7frnzl
t{ome da €nryEsa SEBASTI/qO ROGERTO TORRES ct BI^R^ES LTDA NHE 2gZOSi}6iI)02
E íê dootrlrtao Fodê E€r r,€íificdo oín htF://Íeginj'rcsb}a{ov.brrÂLJTENTtCÁCAO{rOClrÀGNTO§rÂ{TIENTE;AeAO_âspx
€rranc€aa S495ú8í5335rt
Esh cópia fti aulenücsda digitakn€ tê e âs6inadâ ê.n 27tilf2\22
poí TDana Regilâ M G de Ar.Éio - Sêq€tái.rGêrat
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constitüir uma SOCIEDADE LIMITAI)A UNIPESSO.AL, mcdianlc as condiçi)r:s §

cláusulas sügr.lintcs do scu contrato social:

CLÁUSUL^ t'- A socicdade girará sob o n()me eÍnpresarial SEBASTIÃO R()(iF-RI()
TORRES GUIMARÃF.S LTDA. c terii scrle na AVENID,{ ÁCM, I27, C,ENTRO.
CAPIM GROSSO - BA. CEP J4.695-(xD. Na prescnte data. a empresa Possui uma lllial,
situarla na Avctrida Manoel Roquc Rodrigues, -13- Centro- Scrrolândia /BA CEP ,z1471Í)-

oírl

CLÁUSL:LA 2'- o caniral srrcral será RS 8o-ooo,oo (oitenta rnil lears) dividid()s cm
RO.OOO íoitcnta mil) quotas. no valorde RS l.O0 (um, rcal cada uma. totalnrenle subscn(()
e integralizado. em mocda corrsÍrtc nac:ional. llçarrdo a-ssinr disrribuído cntrc os sóçios:

sF.BAS'nÀC) ROGERÍ() TORRES GUIMAR,ÀES. com 8O.(|OO (Oitenra Mill quoras.

çrrfazenrlo um lotal dc R$ 8O.OOO.ff) (()rtenta Mil Reâis)-

P^RA(iR^FO t,'NICO: A rcsponsabilidade drrs sricios é limitadâ e solit-Liria :i
importAlrcia total do capiral social sut'scrito, nos teÍrnos do artigo L052, da Lci n" I O 406
de lO tle janei«r dc 2O02. respondcn<lo pela intcgralizaçào rlo capital social da sociedadc
I inr itad:r.

CI-ÁUSL-LA 3'- o sricio dcclara para ris dcvidos Íins quc a errpresa Matriz (SEDE)
cxcrcc as atividadcs listadas cbaixo:

SIiRVICOS t)E FUNÊRARIAS: C'()MERCIO VARF-JIST^ DE 
^RTIGOSFUNERARIOS: C'OM]'IRCIO VAREJIST.A DF. ARTIGOS },tEDICOS E

ORT()PEDI('()S TAIS ('OM() MULETAS. CADEIRAS DE RODAS. ANDADORI.]S:
ATTVIDADES FLINERÁRIAS E SERVIÇOS RF:LACIONADOS TAIS COMO
ALUCUEL DE LOCAL PARÂ vF-.I-oRlO: ALLIGTJEL DE MATERIAL MEDI('O
TAIS C()M() ML.ILETAS. €'ADEIRAS DE RODAS; Sl':RvIç ()s I)E
soM ATOCONSERVAÇÀO;

ÂTTVIDADES EC()NÔMICAS

9ó0-1-3/04 - Serviços de funerária-s
{77}.1/OO - Cornércio varcjista dc anigos médicos e ortepedicos
47A9-Oly, - Comércio varLjista de outros produtos não especillcados anteriormL'ntc
7129-210j - 

^luguel 
de nraterial médico

9«)-L3/OS - Scrviçus tlc sr.rrnato,consr;rvaçào
9ó03-3i99 -,Atividadcs t'uncràrias c serviços relacionadr:s nào espe-cificados
anteÍionnente

Cl.ÁUStl LA .l' - ( ) sricio declara para os dcr idos fins quc a srrrpre sa F I LI AL situadâ rà
Âr'cnida Manocl Rt»<1uc Rodrigues. 43, Ccntro, SerrolâLndia ,'BA CEP 447 lO-OOO cxcrcc
as aliv idddcs lisra(las abaixo:

trr
Én
tí6

..i,

I

SERVICOS DE FU\E,RARÍAS: COMERCTO V^REJISTA
FUNt.RARI()S: (-()MIiRCIC) V-ÀREJIST,{ DE ARTI(iOS
ORTCJPEDIC:C)S:

DE ARTIGOS
MEDI(-OS I:

ü
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Juda Cor§rÊd do Eat do da B.hir zttutM
Cc.liíco o RcgbEo oob o no 292053530(P sn 27ffl mn
Protocob 22tt2S8E do Énlm22
tlorno da €rnp.es€ SEBASTIAO ROGERIO ÍORRES GUnt RAES LfDANRE ?9ãXÍ6 X)2
Esle (bqlrIs o pod6 s- yoÍifcdo âr ht&r/rEíin.irc6b-hâ-gov.blí^tTTExTEÁCAot OCLn ENTOS,/AITTENnCAC.AO-§pX
c'tenc€le 98495Sí533t 6
Este cóÍie fti aLn6tue dig aknentê e asrhada qo 271i7mn
poí Thl6 R€gitE Àa G de Araüio - S&íefátf.4êÍEl



ATIvIDADES EC(}NôMIC.{S

96Ot-3/04 - Scrviços dc funerárias
4771-3lOO - Comércio varcjista dc artigos médicos s oíopÉdicos
11789-0/99 - Comórcio varcjista dc outros produtos não espêcificâdos ânteíormcnte

CL^USUL^ 5" - A socrsdadc tcm prazo dc duração inclcterminado.

CI-ÁUSULÂ 6' - Ao termino dc ea<ia excrcisio social. em 3l de <tezcmbru, o
administrador prcstará contas j usti ficadas de sua admrnistÍaÇào, proccdcndo à claboraçào
do invenfário, do balanço patrimonial e do halanço de resrltado econônricr'r. cahendo aos
sócio.s. na proporçâo de sua-s quota-s, as perdís ou luçros apurados.

Ct-ÁUSULÁ, 7" A adnrinisrração da sociedade cabeni ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
SEB-\STIÂO RC)GERIO TORRES GUI\'IAR-ÀES com os podcre.s c atribuições dc
representaÍ a s|}rpresa, jrrdrcial c- extra.iudicialmente, ern juizo tru fora dele. nodendo
praticar todos os atos corrpreefldidos no objeto social. sempre oo interesss da socicdadc,
autorizado o uso do nomc enrpresarial, rcdado- no sntanro, ern atiridades cstranhas ao
interesse social ou ossumir otrrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bc-ns imór'çis cla suçiedadc, scÍn autorização do
outro sócio.

CLAUSULA t'- A socicdadc podcrá a qualqucr tempo, abrir ou í'echar' filial ou orrtra
dcpcndônoia, mcdiantc altcragão conÍrarual assinada por tedos rrs sireirrs.

CLÁUSULA 9' - O(s) Administrador (cs) dcclaÍa(m). sotr as pcnas da lci, tlc quc não
estáíao) impcdidos dc cxerr;sr a adminisrraçào da so,uicdade, por lei espccial. ou ert
vlrtude de condenaçÀo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeiros dela, a pena que
vede, ainda que ternporariamcntc, o accs.so a cargos públicos: ou por crirne t'alimcntar. de
preyaricação, peita ou subomo. concussÀo, peculato. ou contra a econornia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nonrla*s de delesa da concorrência. con(ra as
relaçries de consumo. ÍÉ pública. uu a propriedadc. (Art. l.0l l, § 1", CC/2(X)21

CI.ÁUSfll-A tO" - Fica eleito o foro de Capim Grosso - BA para o excrciçio c'o
cunlpdmEnto dos direitos e obrigaçries resultantes dcstc cuntr?to,

E ;xrr cstarcnr assim juslos c contratados assinafir o prcscntc inslrunrt..nto cn1 \'ia Linrca

Crplm (;rosso - BA, I I de julho de 2O21.

SEBASTI OR to ORRES GUIMAR ES

Junta Comcrcüú do Eshdo da Búie z|ntw.
Cerrifico o R€gisbo so6 o n 29ãXÍ163002 qn nfrfimz2
PÍobc(/o 225t §86 de 8tOÍíN22
àlo.na da €hp.€sa SEBASnAO ROGERIO TORRES G{JII{ARÀES LTDÀ Nre 29205itôÍXrz
Este doo.,mglro podê sú rrsi§.do sn htF/rEgiri&d-ba-govHAuTEt{n T Âl,TEt{TfCÁcAO-qr(
Càancera 98495!18Í51X1576
E§a cóÍra Íd aut ídicadâ diÍitaüÍreilê e âs§ôada aín27E|nOn
por lrana Rogíô i, G de Aaúio - SdáárÉrGêr.d
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ffi
DECLARAçÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS ÂO REGISTRO DIGÍTAL

NA JUCEB

Eu, EVILE TAYNARÂ S,oUZA DE ARAUJO MACIEI- CPF O{O54399*rL profissional
contabilista, inssito(a) no CRC/ B,A sob ne (}4(){()6, declaro, sob âs p€aas dâ lei, quê 6
documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial
do Estado da Bahia s5o \r€ídadeiros e estãô Gstítamentê de âcüdo ürrn G rêspêctiyos
documêntos emitidos e,/ou assinados oritinalmente pelo(s) signatário(s)-

DOCUMENTOS APRESENTADOS

l.Documento de ldentificação do só€io SEBASTIÃO ROGERIO TORREs GUIMARÃES,
Carteira de ldenüdade (RG) e CPF, quantidade dê páginas:1;2-Documeíto de
ldentiÍiceÉo da contâdora Eüle Taynara Souzâ de Araújo Maciel, Carteira Profissional
(CRC), quantidade depáginas: 1;3-AlteraÉo por traníormação de emprese nome
empresarial sEBAsÍlÃo RoGERto ÍoRREs GUIMARÂES LTDA, guantídad€ de pátinas:
4;4.Documento Básico d€ Entrada, quanudâdê de ÉBiÍrâs:1É-Viabiüdâd€, quânüdade
de páginas: 6;6.Termo de VÍabilidade, quantidade de páginas; 1;

CAPIM GROSSO-BA ,2l de julho de 2022.

EVILE TAYNARA SOUZÂ OE ARAUJO MACIÉL

A'§,t doDlglútmenle

Junte Cstraídd do ffio da Bdrte ztfiflt2írz.
C€,üfi@ o RqarlD !Eô o n'2g2ÀEl6in(p qtr 27§7EM
Pro,tlcob 225t2ffi dE 26lo7li2t2.
t{o.n€ d..írEÍEsa SE3ÀSTIAO ROGERJO TORRES GLmI RÂES LTDÂ NmE 29ã}Í§In2
EGIê d@,Írr€íb podê so. verificado êm hits fEgirlucabn6-gorr!.rÁUTE ITCÁ.AOOOC1"B/EÀIrOS/AIJTFNTICICAO-$p,(
cllancola !r6i+S598 í 5«t5/6
Esta oô(É íoi auffi düitdnEíib e ssiÉ qn 27 rcl m22
por lrana Regls M G de Araijo - SeqretáílâGeÍal
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TER.IVTO DE AI]TENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESÂ SEBA'STTÂ() Ní}GERI() T()R.RES GUIií.ÀA.AES LTI}A

Pn()-I(}clr»n lri$a-xrrrDaT

^T()
12 - 

^LTEI,{ç'ÃO
EI/ENT() ürú - TE-ÀlGitlÍf,!l^C.llo

i{ATRIZ

x!.R.E 292053ó-1@!
(.tlPJ Oa.?fó 90t,,(Dr -,a7
CÊRTIEICD O REGISTiO E1\4 21N1nÍ22
PRClT(r()lr' 

^RQüMMENTO 
29ãl'lóf]rxp DE 27 N7 /2í)22 rraTA ÀrrT§N vq{€Ão :7 o?/2o22

'$..

rcru;rFrfa+rus quÊ .essro.rr^r orcrrr!-s1qE 1,

,.,:' -'i .L-, i :' i
Cpt 04o5rtl9ír5al - EI4LE ÍAríN^RA sCÍEE;ÃGE @-Azl2@2

i
i
I

l'rr;r. /,Í'l

:-a: e--.D-,r 6..r-- tF-

TtÂN.a R-Ec-Ul i,t c DE Á.R^úJo

*'.i.--*-t

{2

Junta Cdn«Í.|do Es* da Bdlie nwtMl
Cdtf.o o Rêgirto ró o n'292ÍEEI[2 em Zl4tlliüEl
PrElocob 225{2S do frll1lm2
Norr}e da €íÍpíêsa SEBA,STIAO ROGERO TORRES Gi.IIrIARAES LTDA NIRÊ 29ã)Si,§m02
E51e do@ít€írto pd. 8or vriícado sm htts:r/ÍEghjucsb.ba.gov.MAUTENTlGÀCÂODOCUÀIENTOS/ÀJTENTtCACAO.aspx
Ctânc8Ía 9Aí9698í Sgrsm
EEta cópG ft, al.Gt{iãda úgiún€nb e Bssid€ ÍEít tllgllz@
por lku Renh M G de AÍrúio - SocrêtffÊC€íEa
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A Prefeitura Municipal cle Capim Grosso - Bahja' inscrita no CNPJ sob no

13230.982/OOO1-SO, situaOãã Éraça Nove de Maio' S/N' Nova Morada' no

lrrrnilpiã o" Capim Grossoaarria, âtesta para os devidos fins quê a Empresa

ffi;;ii;" Àoãerio roii"" ôutmaraes' inscrita no cNPJ sob o

no08.736.903l000t47, ".üúãr""úá 
na AV ACM' No 127' Centro' CAPIM

GROSSO - BA, com:

O obieto do contrato, Íorneceu os eerviços licitados' referente ao Pregão

noo14t2o21, contrato "i''aíizoit-,- 
iohleceu- URNAS E sERvlcos

FuNERARIOS PARA ATE}ióÉR Ád NECESSIDADES OO iiUNICIPIO OE

bilm êÀõ§So ' BAHIA, compativel em quantidade' caracteristicas e prazos

estabelecidos no edital da referida licitação

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente' náo

;;i"til;;ri 
"ossos 

registiás, até a presente data' fatos que desabonem sua

ãonJrãulo.ponsabilidáde com as obrigaçÕes assumidas

ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUÍ{ICIPAI DE CAPIM GROSSO

PRAçÂ09 DE MAIO- NOVA MORADA- CEP: {4595.{Xp

cNPr: 13.230.9t2l0001-50

ATESTA DO DE CAPACIDA DE TÉCNICA

Capim Grosso, 15 de janeiro de 2024

Ed Carlos de Oliveira

Secretlário De Adrninistração Gera!
preteitura Municipal De Capim Grosso Bahia

,**&tgs



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURADE PROCESSO ÁDMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social'

15

OBJETO: Contratação r destinado a

concessão do BeneÍici situação de

vulnerabilidade social no

cusTo EsTrMAoo: n$ZtlÚô,00(Yirteç.+q.mil ç{[re e ei{quei@reais)
, .,.".:,'-
, _": 

r'-:"

REGIME LEGAL: Art. 75, lnciso ll.d,,- J.Yti:ffiD)2l

AUTUAÇÃ

(

2024, euiR"il" Souru Almeida,

presidente d sob o no 01112024, este Processo

contendo o oficio da E.{ÍP Sr Prefeifô tc 'a Contr4tação de emPresa Para

fornecimento de !çp$$dO
Funeral ás pegsoas: lefu âixa.

Capela do Alto Àb*erDA;:

de des ? do Beneticio Eventual

nen eg! situagâo adesocial tro MunicíPio de

devidamente ocomparúgülolda
lli;y'À",.--

autorizaçilo, autoÍizando a abeíura

do Processo Adrdinlfiatlvo, ósrno:
t"

á-*-^.,.,.-..**.. '. .

ffi:-."
REII,A§OUZÀ^IÀ@IDA. Agégre.de coDr$aç{q

ji
.de

de

ii
-!
fr



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
DepaÍamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 011 /2024.

Objeto: Contrataçío de empresa para fornecimento de translado de cadáver destinado a
concessão do Beneficio Eventual Funeral ás pessoas de bdxa renda, em situação de

vulnerabilidade social no Município de Capela do Alto Àegre - BA.

-!'"!! T

.: 1!*f
Prezado Sr. ',1,

Solicitamos ao setoÍ bt da previsão dos

eto deste processorecursos orçamentários mlsso a ser assuml

administrativo.

',... L ,t'- - .

r,1't j> + .-t
. - 

'.. J--i " '.' '

,+:,:

Atenciosamente;

i ,.. !
I

Alegre-B{ l8 de Janeiro de 2024
.t .

la

#
l

.$

dAtsRIELA .ARGOLO

sêc

i!,p". ri- , 11t..i r.!i\r:: ts

*



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, l8 de Janeiro de 2024

Exm", Sf.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exPed ido os g. existência de previsão de

s -têcôrren tes da Contratsçãorecursos orgamentár los
'a concessão do Beneficiode empresa para forn
úlnerabilidade social nof,ventual Funeral ás .v

Município de Capela ser efetuado através da

Seguinte Dotação Orgameúária:. .

11 rÀtt v',

t.500.0000
1.661.0000

Atenciosametite,

,{8.ÁrÁCI"

DECLARO, para fins dêl equáção orçamenúria e

financeira com alLO$ ê dpjvíunicípio de Cape la do

Alto Alegre- BA e quQ .q mPsmo eJcqnF,a-§s, fln..cql com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Atto Alegre-BA, l8 de Janeiro de 2024

CLEITON DOS S. LIMA.
'ontrole 

Intemo

FONTE DE
RECURSOffio, lDE-rq0 oro r"l,mORG O/t]ItIDADE

33903200 riÀ|, Bem

oq Serviço para

Eisribuição Gratuita

2039 - B
SocIda ial

071I - Fundo MuniciPd
de Assistênch§ociaÍ

T



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Fundo Municipal de Assistência Social
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

Processo Adm inistrativo no 01112024

Dispensa de Licitação no 41112024

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em raáo do enquadramento do val no art.75, inc. II, da Lei

14.13321, justifica-se a iàí1çao em razão do valor,

uma vez que se tsata de

,:"

2. De R.szão do Escolha llo iF

Em análise aos presentes qrtos, observamosque-o 'valor' previamonte estimado da contratação e

compatível com os valorespraticados pelo m I econom ia de escala

so, o de contratação de

foi por freio de pesquisa direta

solicitação de cotação.
no ar! 75, § 3o, objetivando asto

todos os documentos necessáriosDiante do exposto, informo que segue ste

conforme a Lei 14. [33 fÊal tzaÍ e ção db valo
úid.u

r. Vossa

Excelência ?
iaJ deste munlctplo

para contin t
.§ç

i.;:

Capslado Atto Alegre-BA, I 8 de Janeiro de 2024'

I

^l-.
,

REILA UZA ALMEIDA
Agente de Contsatação

e as pecul iaridades do loeal de execução

serviços que não sejam de
com no mínimo 3

Diante disso,
escolha da va{taj osa

-\t I t:
,.* . .'

P'



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 0l l/2024

RefeÍente: contlatoçã<i de {mpresa para fornecimcnto de translado de cadáver destinado a

concessão do Beneficio Eíentual Funeral rís pessoas de baixa renda, em situação de

vulnerabilidade social no Município de Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a Lei l4.l33t2}Zl, mais precisamente no seu art. 72, inciso III, solicito

que seja previamente examinada a sol através de dispensa de Licitação

e que seja elaborado
adminishativa.

uÍil
I

uríd en dos trâmites legais e lisura

,l
I ! "

A Base legal paÍa esse ilo'ralor, encontra-se no

Art. 75, inciso II, da Lei

Este processo Administrat ivoenôôítrá:iiiâiiiÊtiiiilô:idrii:' 
-'

pesa, juntamente come tsfinti. dê-reÍÊrência.(l) Solicitação de des

(2) Demonstrag ão da icompati isão de orçamentários com

e todos os requisitos
compromls ser absum

atdnd
i(3) Com o ueo melhor posta

de ficação e técnica;

(4)
(s)
(6)

escólÊa do globâl ofertado)

J tiva de pr€çg. - ','r'x. :':
1'l"1lo"*':'..r;n,,

Autorização da

colacionada aos autos, é

RBE§ GUIMARÂES

unlcl las p
te$a necessidade que o

debelar, para que seja

promovida a contratEfiP, através de

lei 14.133121. ;

pelo Art 75, inciso ll da

Caso opine favorável pela contrdtação*.hy",o:*9gq.,$;5 parecer jurídico para que a autoridade

superior autorize o prooedimEpçdediiffi êfroóedà oonúdeuid4 Bublicidade'
,,.{r i i rr-Ft 4'}:. rli-; l .:itr. :',

,-...,..-j i" ,-#.siàr..

Capela do ÃiTci'AlegÍe-BA, I 8 de Janeiro de 2024

RDILA ALMEIDA
Agente de ContEtação

Demais disso, que dnil
possível
LTDA,

ai

caso requer, Adinini



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N"XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n "

14.133t21 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FI]III)O MUMCIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL Df,
CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ sob o no 19.498.2E110001-82, com

sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alege, Búia, neste ato representada pela

Sr.i Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria

Municipal, doravante denominado CONTRATANTE' e' do

re flQ9üXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ
na XXXXXXXX, XXXX,

'Esado XXXX, rePresentado

r1 L

I Uo CPF no XXXXX,
rilora CONTRATADO

lvem frmar o úe Contrato, com base na

ü' X. regido no que

couber 1
'1 rf l4.l33l2l e alteraçÕes

s Ééias cláusulas e condições abaixo

i,]&&11í':'

aÍ
Constrtul t; o{ o prcsente contrato a

estabelecidas na

Dispensa de I{icitação. nP nistrativo de n'

x»u2oxx , çe indépp
corftratuâI.,

ÍideÍIte de

instÍumento

r§&

rl.
O presênte .ont uto terâ regime de e necessidade do uso do

servlço.

XXX20XX, DisPensa de

la CONTRATADA, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagani à CONTRATADA o valor global é

de Rl$ XXXXXXXX , sendo este, produto dos PÍeços unitiírios do

item constante no anel(q
I

,1.
ufllco

li
deste lnstumento.

Panúgrafo Prtmeiro: A CoNTRATADA emitiní e apresentaÍá Nota Fiscal/Iatura de acordo com

or ,Ãiiot prestados, deven(o a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'

cünforme
nos Procpsso

.d coÍttrato, e Anexo Único deste

f.

li

vinoulado aôO presente contrâto .esú'
Licitação no xx)v20xx,

de transcrlção
e

independente fntegram este insfumento contatual.

., i.!



PREFEI|URA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parógrulo Segundo: O pagLmento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontrá-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

exoedida oela Secretada da Receita Federal (Lei Federal no t.2l2l9'l e 14'333121);

b) certificado de Regu{aridade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de vaÍidadb (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333D1);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
1 2.440 120 | I e \4.333 12 l);

d) Certidão Negativa dà debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

e) Certidão bito a Munlçipal, da sede da licitante ou

domicilio I

,,-i

Mediante expresso petli
reajustados pelo IPCA -

TADA, o prese ter seus preços

pelo IBGE na data

base do termo de Reajust(i, ,observado o
contrato e do pedido pleiteado.

a data de assinatura do

NTE verificar se siste direito a CONTRATADA e

reajusté e novo valor do contrato.

recebimênto do pleito.

,j§e

Sobre o val$
CONTRATANTE

bbjeto deste contrato, o

ú Íea lizzr a .dg Renda conforme percenluars

estabelecidos
Municipal no

Íp
0i8

(a va 34, da,l,l
conffg

de Janeiro de 201 I e Decreto

4dq de sob frcar urada renúncia de receita nos

termos da Lei Oómplbrtentar l0l /00
iscal o percentual e valor doPaúgrafo Primeiro ; S C

utos Fomecidos, sob PenaImposto de Renda so ;o
sofrer retenção c

a

4.1 - Os Seviços deverão s§r prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. N. x)í20xx e proppsta comercial apresentada pela coNTRATADA, que originou este

contato. i

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e Íiscalizado por

servidor responsável dçignado pela unidade administ-ativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferênciaidos serviços.
,i

Parágrafo Primeiro - A prpstagão do objeto aqui regisfado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os proôedirh.entos prevístos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121'

a

êm período nóíxihoalê a

N

de Imposto de Renda,

as constantes nos anexos I.

de 0ônsúlt'j,ao Simples Nacional, para fins de



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.3 - Em caso de divelgênqia entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor-seÉ notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O piazo panprestação dos serviços seÉ imediato, contados a paÍtir da assinatura do termo de

i[o nb t"ln 4.4 poderâser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

ojusdificado, comprovado e aceito pela Administração.

conhato.
4.5-Oprazoestabelec
desde que ocorra motiv

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Para este contrato nao forarn'oií idas garantias.
t.

l. .,..r ,,;!" .v#.-r!(rJl;rr:"*,

I - Constitui ob da
a)

b)
c)

Prestar
erV

II - Constitui ob

imentos que venhamê ser soli
õ6{Íerência

i

qitados pelo contratado;

Efetuai
rpe o

conformç
e do objeto deste instrumento;

a o
)a a§:, despesas decorrentes da

a) Quando necqssárip modificação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo

devidamente judtifi c(rdo;

b) Para modificagão do valor deconente da majoraçiio ou redução quantitativa do objeto

contratual até o fimirc permitido por lei.ii

b)

)c

d)
e

0
CONTRATANTE.

g) É a obrigação dF . cqntratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade cdm afi obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licit{ção,iou para a qualificação, na contatação direta;

I

cL&§n[,rl|Dlócrnr.{rn&ifultul#-.@w, 9ffi6:,'',''.,
Este Contrato poderá se1 modificado nos seguintes teÍmos:

ll,
I - Unilateralmente, a critéhio da Administração:

FONTE DE
RECIJRSOS

ELEMENTODE
SP

TO/ATTVIDADEO/t]NIDADE

I

e

s"Oc tals
iinpostos, conhibuição de

e trabalhistas:
à.i. àdminisfagão ou a terceiros,

de carátpr urgente, alem de

execução
vales-

d*s
dolô ffa$e cu PQ ou

por
^

)

ónc



PREqEI
cAPEr.4

URA MUNICIPAL DE

DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II - Por acordo' qua o

Parágralo Primeimz doa têm
ressarcida dos

execução do
PaúgrSo de resc

à CONTRAT 'Pré, ia&m

cÉü§urÁ OR

Caso o CONTRATADÔ,' por ptívo.dsbqamieç,"Â$e ,tempomriamente imPedido de cumP rtr.

ssu td imediatamente à fiscalização,

q}u;i
,i L

i ,i r 1\ ir 'i
suspálso enquanto Perdurarem ()s

§ 1". Na ocorrência tte

seus efeitos, podendo q alqüer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao Pagamento da i

§ 2". O CONTRA
força maior.

m poíânclê conespondente ao valor dos serviços já executados

TANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrenle de

eD&§rÍr,*DÉcrM4 QqêBrÀ|'ffisffiilffiÉEs t, e;,'
lilr

A inexecução, parcial <iu Êoià|, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a Parte a

CONTRATADÀ às san[ões iprevistas no artigo 156, Lei n.o 14.133/21, garantindo a prévia e ampla

defesa em orocesso adniinistlativo.
i

I,A sera graduad acordo com a SIav dade dn n fração nos segu n teS m s

os por cen ), d d b
§ A mu

0,5 % (Cinry
parte do serfi

a de

m

real ízado
to ao diq até o tri eslmo a e aÍÍaSO so re o a or da

verificação da

relevantes e

supervenientes, o valor inicial;
d) para equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enl caso de Íorça

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisívels ou

prev isíveis de qonsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato ta

como pactu em qualquer caso, a rePartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
,"1

Paúgrulo Prinuiroz deste contralo, os

acréscimos ou oento) do valor inicial do

Contrato.
...i.,

Pardgrulo Segundot A a ADA em prazo tnárimo de 20

dias, prorrogáve is por ,de..reostabelecimento do equ i I íbrio econôm ico-

financeiro do contrato.

.,.1

i.

Dar-se-á a de notiÍicação judicial ou

extrajud prevlstas no 7 da lei 4.133121, sem prejuízos das sançÕes

aplicáveis.

da TADA, será esta

aô pagaÍnento devido Pela

motivados, assegurando-se

I
I.



PRE
CAP

PAfr
LTO

I L EDuM IN cRAU
AAB IHGALE ERD A0

[. 0,7 (Sete d(cim ior cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

criÁ[fls,u[a a !-:DO.s,t§mAn&ilsort.EGAL E cAsos oMISsos

14.133/21 e suas alterações

i§úqtár.ias de direito adquirido.

dia subsequente ao trigésimo.
§2o- A administracão sq resqrva aô direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multfi p<f,ventura imposta em viÍtude do descumprimento das condições ora

estipuladas; : I

§3"- As multas previstls n<ista clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximiú o(a) COi.lTRAtADb, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sat\çõe$ prevista s naI*i 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

is noO pr@sente contrato
posteriores, constituin

O presente contrato
podendo ter seu praz o
alterações posteriores.

Fica desi

a

de

lod

I j,-,--li

--i

. )(xx
ino em XX/X)UXXXX,
, da Lei no l4.l33l2l e

com. à obJptivo de

ução dàste 'contrato de
o

acomPanhÍr
acordo com

crÁü§uLÁ

Testemuúas:

Nome:
CPF:

aminhar e con da

no J4

,,' ta

rn

o
,l

AVA.
'L...,dêc8la. lto me r{entQ de qualquer outro Por

er dú lati spnte€ontrato.
Termr(rde Cônhato, em 2

ça de duas testemunhas.como

ireêÍír-rt3'aa§F,6§aalir§§tlaw iÍ:'fl j! r. -

dirim Írq
e

e

,t

I -+a "'-..CqeelÀdCI"AttqAlsg§'-Bahi
a, XX de XXXXX de 20XX

.í dÊ §6üfi

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome
CPF:

li

1.i .

rl,

Fica eleito o
mals
Assim, por
(duas) vias de

l:



PREFEITURA ÍIIUiIICIPAL DE
CAPELÂ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

PÀRECER nO:

PROCESSO no:

ORTGEM:

TNTERESSÀDO:

EMENTà:

Praça Joaquim Machado, i 70 - Ceítro -
Cepeta do Allo Alêgre

Pr,REC3a ü.gRtD,tr.co

PcM/ooott/2024
Proccaao AdDiJ.liEtrativo no . OOL1/2O24

Couissâo,.Perrlenente de Licitação
SEBÀ.SITETO ROêCR,IO TORNES DE GTJI.BRÃES ÍJTDÀ

DTBEItrO ÀDlírNrslRÀrÍvo. [rcrTAÇÃo.
DrspENsÀ DE r,IcrrÀçÀo No. ooTt/2\24.
CODTTR,ÀTÀÇÀO DE EI@RESÀ PÀRÀ FORNECIT,IENTO
DE IR]A}Í8IÀDO DE CEOÁWN DESTINADO À
COIiICE§SÃO DO BENEFICTO EVEN'IIIÀJ. ruNERÀI, ÀS
PEggOÀÍI DE BATXA REIIDA, EM S ITT'AÇÃO DE
I/I'LNER]ABILTDÀDE SOCIÀL DO !,íI'NICIPIO DE
C.âPEI.A DO, àIJEO ÀLEGRE. EIüír,r SN MrNUTTr
cor{TRÀTIrÀr. REQ[rrSrTOs r.rÍNnÍos ÀTEI{DIDC5.
PO6STSI'.,IDADE.

I - SINTESE DO.OCORRTDO .,'."

-1 . ?.râta-ae de solicitação 
_ .. d.e parecer i.eference

possibilidade de real-izaçâo de contrataÇão diret.i por dispens.r
de licitação e análise da ninuta .contratuaL, coÍn o objeto d€
CONtTATAÇãO dA CMPTCSA SEBASTIÃO ROGERIO TORRES DE ir U l},]ÀRÀ.E S

LTDA, para contrataÇão a"... u"p.".i. para f ornecimeirto ,1..:

transrado de cadáver . destj=nâdo a concessão cle henefici.l
eventual funeraL âs pessoas de baii<a renda, en sltuaçàr-r ci+
vulnerabiliCade social do MunicÍpio de Capela dc A} f ,..r Alegre_
Ba de acordo com as necessidades da secretaria Municipal de
Assi-stência Soeial .

2. Oportuno escfarecer çnre o exâlne deste otgãa) ,lc
assessoramento jurídico é feito nos termos do art. go, s3o dir
Lei rro. 74.133/202L (Nova L.ei de Licitações e Con,LrâtôÍr) ,
abstraindo-se os aspectos de conveniência ê oportunidade dâ

Fone/Íax: (*75136g}.2n2t2221 - CEp 44645.000
- Bahre - CNPJ 13.897.1í 1/0001-94

pÍrôlülr.dcc{Êhey.hoo.com
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PREFEITURA ÍItUilrcHAL bE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

côntratação em si. Nada obstante, recomenda-se gLle a área

responsáve1 atente semprê para o principio da impessoal-idade,

gue deve nortear as compras e contratações realizadas pela

Adninistração Púb-tica.

:. É o relatórlo-

II - DA Cq PPIÊUCTE DÀ PROCTTBâDORIÀ G'EB,ÀI. DO T'íJNICÍPIO

4. A decisão sobre consultà§ está' inserrda entre as

atribuiÇôes dessa Procuradoria' Municip.ll, conrorfire

ciispositivos legais e normativos vigentes que dispÕem sobrc a

Estrutura Administrativa do mi.rnj.cÍpio de Capela do A-l Li-r

Alegre, Bahia.

III . ÀNIíLISE ilIRÍDICÀ

5. Inicialmente, cumpre rêesâItaf gue o presenlé Irarecêr

ir-irídico é meramente opinaLivo, ..çom o fito de orienLar as:

antoridades comPetentês na resoluçào de .guestÔes pósl-áa ell

anáIise de acordo com a documeíteção apreaentada, não sendc.

portanto, vinculativo à decisão' da autoridade irÕml) i-r l- ':'r'r r-e qli-re

poderá optar pel-ô âcolhiment-e, tles presentes razàes ou n'ão.

6. O procedimento licitatório.. .destinà-se a garantir a

observârrcia do princíp.io conotitucionaf da isoncr"ia r a seJ-eçã.

<1a proposta mais vantajosa Para a admirtisLlaÇãc e.r promcçàr:

clo des envo lvi.mento nacÍonaI sustentáveI e será prt)[:e.s9áda e

julgada em estrita conformidade com os principios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade adninistrativa. da vint:r.iiaçãc a.
jr]strumento r::<invocatório, do j u.l'gamentô objeti vo e dos que

Ihes são correlatos.

Praça Joaquim Machado, 170 - Contro - Foneffax: f*75) 369G22221í2221 - CEP !464s00e
Capela do Alto Alogre - Bahia - CNPJ í3.E97.111/0001-94

proÊlüt redocspohleyahoo.com
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'7. Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente
PúbLico, deve-se observar a impessoalidade, a eiiciêrrcia, a

publicidade, a mora.l.idade e a legalidade, de for.ma â se
realizar qualquer contrataçâo em viEta dê se dêspêndêr o

erário pú5Lico da forma mais eficiente e gue mel_hor aEenda o

illteresse púb1ico, o que se consubsLancia rro alçarrce cla

proposta maÍs vantajosa,

tj. Em regra, a Constituição Federal determinou no arl. 31 ,

inciso XXf, gue as obras, sêrviÇbB, comptas e ali.enações da

ndministração Pu-b1ica dewem ser precedidos por 11Ej-tâÇào, com,:,

$e pode extrair da transcriçâo da redaçâo do dispositivo or.)
citado:

Art. 37. (...)
xxf - rês.se.Lvados . os casos êspec i f i caclos nà

lcAisIaçâo, as obras, scrviços. compras c

alienaçôes serâo oontratado8 mediante processo

de licitação públicA gue assegrllre igualdade cle

corrd-ições a todos og concor'r'errtes/ corn

cláusulas qr.re ' estabeleçam obrigaçÕes de

pagamento, ma-nt iclas as condiçires etet-i vêg c],i

proposta, noa te.Emos da I.ej., o qual somer'rLe

pêrmitirá as exigênci-ae de qualificaçâo
tócnica e econômica indiopcneáwcio à goranti,:r

do cumprimento das obrigaÇôes,

9. contudo, de acordo com a Lei no. 14.L33/20?L, pôderá ser
drspensada a licitaçâo para aguisiÇões gue envolvam valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinguenta mil reais), conforme c
esLipulâdo nos tefinos do art.75, inciso II, da mesma Ler cIÊ

Licitaçôcs.

Praçq Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/íax: (--75) 369tL222U2221 - CEp 4464S000
Capela do Alto Alegre - Bahia - GNPJ i3.897.1Í í/Ín01-94

prEfEtorradecspota(oyâhoo.com i _
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i., T

I0. No presênte caso/ a justificative apresentada para a
contratação direta foi a necessidade da sEBAsrrÃo RoGERro

TORRES DE GUIMÀRÃES LTDA, para contrataÇão de empresa paÍâ
fornecimento de transl-ado de cadáver dêstinado ,f conccssão d.
bcncfício cvcntr_raf funcral as pessoas de bai:ra rendâ, er
ui LuaÇãu r,.le vullerabiIidade uucj_a] do Muuicipit-r clc C.rpeI;r rir:

AIto AIegre-Ba de acord.e . com ai, necessidades cla secretariá
Municipal de Assistência Socia].

L1. Portanto,
preenchidos pa ra

excepcj-onaI são

Lei.:

os critéÍios e requisit_os Iecla i :; a serel
amolclar o caso concreto à hlpôLese permissiva
os sêguintês, previstog. na supramencionada

Art. 75. É dispensável a I ic,i r.aq:,ãr-r:

(...)

II - para contraEaçáo gue envolv,l valores
inferiores a RS 50.000, O0 (cinqucnra miL
reais), no caso de, outros'serviÇos e

compras,' Considerando, aindá, que r_r Decret_c

II .8'71/23 atuaJ.lzou os valores ca t-Jt)eJecÍdo!r
pela Lei n' 14.133/Z]r, modifican.lu o val-or
previsto no Art. 15, inciso IT para Rg

59.906,02 (cinguenta ê ndve mi.t novccentos e

sejs reais e doie centavos) .

12. Ao veri.ficar os dados acj-ma, tomando por ):ase o vaLor
estimado para o certame, infere-se que o referido valor de R$

21.150,00 (vinte e ua uiJ- cento ê cinqucata reais) se enguadra
legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto,
óbices jurídicos quanto a estes aspêctos, sendo que, contudo,
recomenda a junLada da colaçâo de preços gue comprovem c

PraEa Joaquim Macha do, í 70 - Centro - Fone,lfex: f.75) 360C2222 t2221 - CEp 4461;í000
Capela do Alto Alcgre - Bahh - CNPJ 13.897.i fi/0001-94

prcfrrE radecapehgy.hoo.com r. Í
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auferimento do prêÇô estj-mado, sob pena de prejudicar a

contrataÇão.

,l3. InsLruitrdo o aludido procêsso âdrninistra=tt.rv(-)

consignada a dotaÇ-ã.r () rç:âÍflL'n L áriil para a ContfAtaÇâ\j.

cons t a

14. I,or sua vez, verj-fica-se glre .,.o ol:Çêr(errLLr. oriundo de

EUTGRIIRIA PAX gÀIiI MTRCO*r,IrDA, consta o ya]of cic R§ 24.75010í-l
(vinte e qudLro mil eetecontos e cinquentâ r:eai §) ,

círrrespondente a prGstaÇão do serviÇo, scndo (.nle TUNERI|RIA

VIIrA NOIrÀ LTDA !8, ofcrccelr propogta no valor de R5 2 j.40íJ. [t(,

(v-inte e três mi I e quatrocentos reais) qr por tim, ,3 emprcsjl
sEBe,sTrÀo RoGERTO TORRES GtrUlílRÃES-l.lE al-canÇou o vàLor nc

importc dc R, 21.150,00 (vinte e um miI r:etrLr.r e r:i rrquenr;
lcars) par.'l a aqui siqãu dos ncamos serviços, evitlelrci,rnclo-sr-.,
assinL, (r o(:on(»ni ci dade da contratação,

15. El'lt_ r et_a l_c), r,ecomenda gu6 â

verifjque se os serviço§ (lonl. ido$ nas

.)s mesmos , pâr a à r:ompos i Ção de valor

Conissào cle T, i r: i tar".âii

PrOpOStaS I r)l:.trr -;;,as sá,

em igua ld.rdc uunrliçÕee,

16. Junto ao orÇamênto, tambén consLa comprovação rla <rLividade
n;r deseri ção cle objel-o e, no çÍue tange a regulari rl.erlc, fisr:a1 ,

na prova regularidade para com a Fazenda Estadua.] . Mr-rrtrcipat c

Federal . Àinda, constãn certidões çFre clemonsLram a

regularidade reLativa a inexj.st_ência <le débitos Ínadimplidos
perante a Justiça do Traba1ho.

L l . O prcÇo encontra-se justiflcado diante ,Jos clocumentos
juntaclos que comprovan â economicidade da cont-raLàçào e, por
t.:Lrtro 1ado, o setor de Contabílidade informa a existência de

raça Joaquim Machado, í70 - Centro - Fonêfax: (..7S) 1690-222A2221-- CEp 44641000 r
Câpela do Alto Ategre - Bahia - CNPJ i3_A97. í 1rlOOO.l -94

prcÉitu Íadec.pola@yahoo.com
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recuÍsos orÇamentá-rio5 para assegurar o pagamento dos bens a

serem âdqui.r j-dos .

18. Outtoss.rrrr, trá a exigência de
apresentados para a realização de

c-onforme determina o art. 72 da Lei
vcj amo s :

r-lor:Lrmen t o s

cónLrataÇÕeS

ú s e relfl

diretas,
no . 14. l -r.l/:0?1. Assirl

Itr. . 72. ô FroÇeEso ,lê contra t.â (::ij () Ltf reta. qir{.:

r-ompreende ou casos de lnexigjbilÍCadê e cle

.li spensa de licitaÇeo, deverá sÊr. rnstruÍrlo
com ô.q seqr:íntes document-os:
T - rlrtr-'umento de ff) rrÍra I i zaçâo d,e üctr,r;,cia ç, 3e

for o r:aso, estuclo téenjCo prelimináL, É)há1]s,.1

de ri. scos, termo de -rêfêrênei ã, pro j e L._, irási cc
ou projetc executivo;
iI êstÍmâti va cle despusu, q.le .jÉi,ê..i rj.:.1:

calÉuLád.j Íta toráa eÊ t-abcl ücicla n( r i [ , i.r
deeta Lei,.

11I - parecer jurídico e pâreceres [ec:i:j r],.;l;,

sc ru-r o cago, qJue demonatrem r) ,r Lcndim€ntc
clo$ r'eqr) r s r tos exrgid<re ;

IV - demonstração da cornlldt_ il.riti.lade ri;

comprôrni§su a ser as sumido;
V - comprovaÇâo dê gue o conLrataclo preencrlie
os reguisiIoS de hatrilitaÇâo e qua-Lificaçào
mÍnima riecessária;
vL - raz o oa escolha cio conLratádo;
VII - justificativa de preçc;
VIII - autorização da autoriclade comJ)etente.

Praçâ Joâquim Machado, t 70 - Centro - Fone/Íax
Capeta do Alto Atêgre _ Bahia -CNPJ í3.897.111/0001-94 ,

pÍ€fr itrl redecapêh@yahoo.com
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No quê tange à minuta
imposiçôes do art, 92

T

FondÍax (*7 5) §*222A2221 - CEp 446dS-000
- Bahh - CNPJ 13.897.íí1m0í-s4

19, Vê-se, assim, quê o Município não real-iz<-ru cotaÇào
p-reÇos, desconsiderando os preços constantes de bàncos
dados públicos e as quantidactes â sêrem contratadâs,
consOnáncia t:r.rrr e Àrt. 2? da Le j. rr" . 14,133/?t, o (JuÉ .lÊ,vr,,

iuLedi.: t-amert L e pr:oviclelr:.i acla a juntada,

de

de

etr

3êr

?0. DcrRonstrou, t-ambéItr, gue a e$pfesa contratada preenehe os
requisiL,s de habilitaÇãor rectàndo, todqrria, a autorizaçâo de
autoridade coqrtântê, guc deve ser junt.aclo.

27. Além disso, v_islurnbra-se do restãntê da docruuccntá r:ár-r

coLácion,ida, {uê foram âpresêntados oa dcrrur i 3 docrunerllos
necessários. Respeitando-se, assim, o cnre a lei estalrelecc
I)àra a J.egalidade das contrataçôes diretâs, reconendando o
aperfeiçoUento dÀ lazãO da eêôolha do eontratâde e da
justificàtiva dc preço

22. Também não dêtectamos ô ato de destrgnação do arente fle
.ônLrataÇão, o que r.ecnmenda a sua imediata juntada.

2i.
as

do

da

ecrnt-rato e sud côn(:c)I:r_t.l (]iâ com

Lel 14,133/202L, obÊerva-se a

obrigatori edade da abordagem das seguintes c.Iáu,su.LaB:

Art. 92, São necessárias em todü contrat,.)
cláusui-as çJue estabeleçam:

I - o objeto e seus eLementos caracteristicos;
If - a vinculação ao edital- de licitação e â

proposta do licitante vencedor ôu ao âto que

tiver autori zado a contrataÇão direta ê :1

reEpectiva propo§ta;

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro -
Capetâ do Alto Alegr€

PREFEITURA MUNrcPAt DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

pÍrÍslh|radecepeheyahoo,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ç

III - a legislação aplicável à execução do

conLrato, inclusive
quantô âos casos onrissos;
TV - o regime de execuçâo ou ár forma d+

f orner-:imen Lo;

v - o preço e as condiçÕes de pagamen t-.o, c)s

critérios, ê data- .

base e a periodic':idade do rea j rrs I ,-rrncnto de

preÇos e os cr{tériou rje atualizàÇào moneLár'i.r

entre a data do âCÍlnplemeato das obrigaÇôes e

a do efetivo-!àgq{nê+!ô;
VI - os crltérios e â periodicidade da

mediÇão, quando for o caso, e o prazo par;
liquidação e para pagamento;

vII - os 'prazos de inicio das êEapas de

execução, conclusâo, entrega, observação e

recebimento definitivo, guando for o caso,'

VIff - o crédito pqlo gual correr-á .r clespesa,

com a -Lndicação,_.da clasSif iear,:ãi:r fr-rncionaf

progranÉtícá e rla'CatêgofÍa econômacê i

TX - a matriz de,risco, quando fôr ô càsô;

X - o prazo para respósta ao pedido de

repactuaÇão de preços, qrrando for o caso;
XI - o prazo para respos La ão l:,,rr-l:Ldo de

restabe l ecimenEo do eguÍ1lbrio econômico-

financeiro, quando for o casoi
XII - as garantias oferecidas parô cissêgura.L

sua pl-ênâ execuÇão, quando exigiclas, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipaçâo de va.Lores â titu-Lo de

pagamento,.

Praça Joaquim Machedo, í 70 - Centro - Fonefiax: (*75) 3690,2222 t2221 - CEp 4464+000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ Í3.897.11 1/00Ot-94

pleÍel& r.decapêla@yahoo,cgm
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xIIf - o prazo de garantia minima do objeto,
observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei ê nâs notÍ[as técnicas aplicáveis, e

as condições de manutençâo e as;s i stência

têcnica, guando for o casoi

xIV - os direitos e as resPonsabi I I dade s das

partes, as penalidÂdes cabiveis e os valores

das muLtas ç guas bases .de cáIcufo;
xv - as cinatções - de, úpor:tação e a data e â

taxa dê eâÍillio pâIa cooversão, quauc[o for o

caso,'

xvr - a obrigêÇâo do contrataclo de manter,

durânte toda a execução do cíJrltLatô, eIn

cornpa l- ibilidade com as obrigaÇÕes por ele

assumidas, tqdas aE condiÇõe3 exigidas para .=i

habilj taçâo na liêitaÇão, ou Pâra a

qualificação, na contratâçâo di reta.'

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as

exigências de reeerva de. cargos prevista em

Lei, beÍn coÍtlo eÍ outra$ nornas c:ril)e(,ríf icas,
para pêssoâ eorn defíeiência, para reabilitadr-,

da Previdência Social e Paxa aPrendir;
XVIII - o modêIo de gestão do cont-r'ato,

observado.g oc requisj.t.os defirridos em

rc gulament o;

XIX - os casos de extinção.

24. Por fim, da análise da minuta do contrato vínc:uladQ ao

instrumento convocatório entende-se gue os requisitos minimos

clo arL. 92 d.e Lei LicitaçÔes foram atendjdos, havendo c.,

atendimento aos precei tos legais, bem como a obscrvârrcia dar

minúcias necessárias a adeguada Prestação do serviço, conforme

Praça Joaquim Maúado, í70 - Centro - Fonê/fax: (-751wW222212221 - CEP 44Ü4í0Co
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í Í í/0001-94 r í
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demanda da a<lmin istração púbIica, dentro das especificaçôes

contidas no editaL.

i5. Fei l.ás esLds premissas, i.nfere-se que o proccdi lerrto parâ

realízaçâo da I i r:i Laçâor ató cr Prêsente momento, (-rrr(i.)11l ríi $r:

em conformidadc com og parâmetros Iega.is, rlác' havenckr

obstáculos juridicos à sua.abertqrê.

?6. Deste LeiLd, entendemoa quê o

pareialmcntc as cxigências previst-as na

Procedimellt-ü àtencier.r

legislaçào .t1. i Irente .

rv- coNcr,usáo

27 . ANTE o EXPOSTO, conclui-se, salvo nelhor ju i::o, [irÊsÉni-e]j

óÍr pressupostos dê regularidadc juridica dos auLos, ressalvaclu

o luizo de nérito da AdministraÇâo e os aspectos t.er:rticos,

ec:onômicos e fÍnanceiros, que escapam à aná-[ise desse

Procuradoria JurÍdica, diante dà docunentação accsLada âos

autos, êsta As8e§soria Juridica eÉrtende pela possibi I idacie iia

drspensa de lícitaçãcr e êprovaÇão .da. mirtuLa do contraLo, desdt:

que atendidas âs rêcomendaÇões, pelo que sa conclui e ec opina

pela aprovação e ràgularidada & Pro(aaao adotado sté o

PÍêSentê DODentO.
i

I

.

I

I

i
t

I

i

t

I

!

I

I

tl Éi o p.rr,:cer ao Processo AdÍLtnistrativo tr o - l) Ll/'tO?A '

submete à consideração suPerior.que se

Capela do .tto Alegre, Bahia, 19 de jlneilo ctp,',*, f ;fu *u\ Á { "'.

2424

LUIZ RICâRDO CàETÀT(I DÀ SII,VÀ
Proeuradoria lârnicipal

oíB/BA N". 29.214

Praç€ Joaquim Machado, í 70 - Cêntro - FondÍax: (*751369Ú222A2221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegr€ - Bahia - CNPJ 13.897.1 í l/0001-94
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DESPACXQ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OTU2O24

DestaÍte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 1.4.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n'0ll/2024, objetivando a oontratação da

"rp.".â 
sEBasTIÁo RocEIRo TSRRES GUIMARÁE5 LTDA, inscrito no 6NPJ sob o

n' ÔS.ZSO.q637OOO l-47, para a ContmtqtsA;d{etr.n-pfê§a:prra fornecimento de translado de

cadáver destinado a colt§êssf,o dq Bê.neÍctÔEVéúttal'Funeral ás'f'essoas de baixa renda,

em situação de vulnerabili. dade; so-dai.aoÜÍ.$üiiíltlu. de Gap,elg do Àto Alegre - BA, cujo

valor é de R$ 21.150,00 (Vinte e uú milcento'e cini;tenta reais).

Caiiela-do:rtlto Alegre- B A, 22 de J aneiro de 2024

nnruM+r.rau»e
Ageirê de CotitraBção



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçâo a' 0lll2024

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa SEBASTIÃO

ROGEIRO TORRES GUIMARÁES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 0E.736,903/001-47.

Considerando a estimâtiva de desPesa'cujo valor €stimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercadoi"oonforme documontos apresentados' de ntodo que' em

que pese ainda não tenha sido constituÍdo.'ô1ban9.o dp dados públiqos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidai&rirc. observâda d po0tedd economia de escala e as

pecutiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtanção tlÔ§ pÉçõs e tiara'os respêctivos cálculos. foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) trê.s fomecedor€s, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativada escolha desses fomecedores'

Considerando a demonsh-ação . da compatibilidadê da previsão de recursos

orçamentiírios com o cqmpromisso a ser assqllido; :

Con§derando a configuração de situgção pre.vista no AÉ. 75. Inc II. da Lei

4.l33DO2l e a neccssidade da realizaçãó da çontratação e,m quesüio;

considerando que o valor da conÍataçêo é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do conhatado e a justiircativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adminisfração;

Decido.Ralificar a presente Dis.pensa de Llcitação_ com'vistas à contratação direta da

empresa SEBASTTÁO nObnnO fdn*OS Ct1tvt*nÁns LTDA, através de Dispensa de

Licitagão, autuada sob o no 01112024, para a contratrção de empreea para Íornecimento de

transúdo de cadáver destinado a conces§ão do Beneflcio Eventuâl Funeral ás pessoas de

baixa renda, em situação de vulnerabilidade soclat no Município de capela do Alto Alegre

. BA.

Cumpra-se

GABRIELA

Capela do Alto Alegre- BA, 22 de Janefto de 2024

A OLIVEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRÂTO DE RATITICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OÍN024

O FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.1331202.1, ratilica o procedimento de contratação direta por

Disoensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa SEBASTIÃO ROGEIRO

ióirnrs GUIMAúES LTDA, inscriio no CITIPJ sob o n" 08.736.903/0001-47' referente à

Contratação de empresa para forneciqçnÍ9 de tralslado de cadáver destinado a concessÉo

do BeneÍicio Eventual [uneral ás pcsoss Úd bàiià renda,.em §ituâção de vulnerabilidade

socialnoMunicipiodeCapelarloAltp4tggrê-BÀ,novalorglôbatdeR$21.150'00(vinte
e um mil cento e cinquenta regig-ic\rntprindo .àssim com 4s disposições emendas.pela

f"gifua" aplicável à espécie e pelo EgÉg'iq§ibuoal de Contas,,dos Municípios do Estado da

Bahia.

GABB]IELA ALMf,P
Sec. MunÍciPâl

Capela do Alto A lege- 8A,22 de Janeiro de 2024

IRAARGOLO
de A§iis6àóiàSocial.

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 0ll/2024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto egre - l3A, 2210lr12021

Melka Men dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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EXTRATO DE RATITICAçÃO
DTSPENSA DE l,tcrraçÃo u" ottlzozl

Contratação de empresa para fornecimento de trsnslado de cadáver destinado a concessão do

Funeral ás pessoas de baixa renda, em situàção de vulnerabilidade social no Município de ca;

oiarià)oficiol do
a

MUNICIPIO
ANO 202'1. BAHIA POOER EXECUTIVO

06 DE FEVEREIRO DE 'ANO XIV' N' 031,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

mil cento e cinquenta rerls). Cumprindo assin

12

o FUNDo Mt trücIpAL DE ASsIsrÊNcIA socIAL DE CAPELA Do ALTo ALEcRE do Estado da Búia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312 021, ratifica o

procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação' embasado no diploma legal. à Em1bresa SEBASTIAO
ROGEIRO TORRES GUIMARAES LTDA, inscrito no CIIPJ sob o n' 08.736.903/0( l0l-47, referente à

lBeneficio Eventual
bela do AIto Alegre
I com as disposições- BA, no valor global de R$ 21.150,00 (Vinte e um

emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo

Capela do Alto Alege- BÀ 22 de Jarreko de 2024 .
Egrégio Tribunal de Contas dos Muaicípios Estado da Búia

GABRIELA ALMEIDA DE OLWEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.
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Eíe d@mnlo pod€ e vêíli€aóo no o,x,6@9o 6l€lr6ii@

SiEtsma Gsdlndsp - ahrallzarao diáne lro BÉLmá . Vôcáo: 2024 . lipo PÍlgrâmá: Gl-o, - C€mpo d. Átlli6Éor ÁDO4
c€íif@do d. Rog§no d6 Progí.6a! de compúradd - Pl!@$ n': BR 51 2017 000615{ ' lNPl

o@m@io â.shado digrblms.re .oníóÍm€ MP n' 2 20G2 dê 24l0€l2OO1,
qu. h6t'tu. Llmêstrulu6de ci3vd Ajblias BÍasle a ICP+6d1.

tcP

al


